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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.135, DE 19 DE MAIO DE 2022.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 480.000,00 e transfere dotação orçamentária 
da ordem de R$ 177.981,95.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.658, de 07 de dezembro de 2021,
CONSIDERANDO o disposto no art. 17 da Lei nº 9.612, de 21 de setembro de 2021 e suas alte-
rações, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos suplementares, até o 
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o art. 7º, inciso I, 
combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei nº 9.612, de 21 de setembro de 2021 e suas alterações, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até 
o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, 
inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 480.000,00 (quatrocentos 
e oitenta mil reais), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 14 14712 1012200112529 335039 Outros Serv. de Terc. – P. J.: R$ 480.000,00
Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput 
deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica transferida a importância de R$ 177.981,89 (cento e setenta e sete mil, novecentos 
e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos), constante do Orçamento-Programa para o 
exercício de 2022, assim discriminada:

Da dotação:
1) 09 09011 0812200122385 339030 Material de Consumo: R$ 177.981,95

Para a dotação:
1) 09 09011 0824400121380 449051 Obras e Instalações: R$ 177.981,95

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 19 de maio de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ARTUR COSTA SANTOS
Secretário Municipal de Finanças

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 74/2022

Objeto: Prestação de Serviço Especializado para Montagem, Produção, Execução e Gravação de 
Espetáculo Teatral.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR UNITÁRIO

01  PABLO SONSINO SILVA    R$ 76.499,99

Piracicaba, 16 de maio de 2022.

Adolpho Carlos Françoso Queiroz
Secretário Municipal da Ação Cultural 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022

Aquisição de troféus para a 49ª edição do Salão de Humor de Piracicaba
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor Unitário

1 FRACASSADO -

2 FRACASSADO -

3 A R Multifor comercial Eireli EPP R$ 179,99

4 A R Multifor comercial Eireli EPP R$ 229,99

Piracicaba, 16 de maio de 2022.

Adolpho Carlos Françoso Queiroz
Secretário Municipal da Ação Cultural 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 122/2022

Objeto: Aquisição de uniformes.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 WALMIR NARDI R$ 2.639,00

Piracicaba, 16 de maio de 2022.

Adolpho Carlos Françoso Queiroz
Secretário Municipal da Ação Cultural 
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 214/2022

OBJETO: Aquisição de Ferramentas Específicas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2022 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/06/2022 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.
sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Maíra Martins de Oliveira pessini
Divisão de Compras

Chefe

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2021

Prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio, conservação predial e copa das Unidades 
de Saúde, incluindo mobiliários e equipamentos, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e utensílios.
  
Considerando o número de empresas participantes e a quantidade de planilhas a serem ana-
lisadas pela Unidade Requisitante para classificação das empresas, fica prorrogada a data de 
disputa para o dia 27/05/2022 as 09h.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Leonardo Vicentim Brancalion
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO nº 215/2022

OBJETO Aquisição e instalação de motores para portões e fechadura elétrica.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/06/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/06/2022 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.
sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras 

Departamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE DO DIA 23 de Maio de 2022.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE
Deferido  nos termos do artigo 3º, §, IV, c/cdecreto municipal16618/2016, da Lei Municipal 5619/2005.

ADRIELLI TAIS DE ARAUJO, nº funcional 232513, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 75.106/2022

AGDA CRISTINA SGORLON, nº funcional 187465, MERENDEIRO CLT, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 18/05/2022, Protocolo nº 76.165/2022

ALESSANDRO FEDEO DE OLIVEIRA, nº funcional 193501, ENFERMEIRO NIVEL SUPERIOR DO P.S.F.-
-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 12/05/2022, Protocolo nº 72.407/2022

ALEX CUSTODIO ELIAS, nº funcional 203661, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA 
CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 10/05/2022, Protocolo nº 72.492/2022

ANA PRISCILA DE OLIVEIRA, nº funcional 195098, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 74.326/2022

CLAUDIA MARIA RODRIGUES GARCIA, nº funcional 221465, AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 74.324/2022

DANIELE GONÇALVES KRASOUSKI DA SILVA, nº funcional 221341, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 75.667/2022

DEISE FERNANDA DE OLIVEIRA IVAKAVA, nº funcional 215996, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/05/2022, Protocolo nº 73.466/2022

DIANA CEDIN MARIANO, nº funcional 241644, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 11/05/2022, Protocolo nº 74.335/2022

EDUARDA ROBERTA FRANÇA HLADKI, nº funcional 229687, AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2022, Protocolo nº 73.471/2022

ELIGREISE BARBOSA BISPO DE OLIVEIRA, nº funcional 214868, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 74.334/2022

FABIANE FELISBINO SPAGNUOLO, nº funcional 219495, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 10/05/2022, Protocolo nº 73.463/2022

GIL MARCIO DE PAULO, nº funcional 155268, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA 
CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 11/05/2022, Protocolo nº 72.979/2022

GISELE ELOINA DA CRUZ ELESBAO, nº funcional 185975, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 17/05/2022, Protocolo nº 75.668/2022

GUSTAVO FERNANDO SILVEIRA, nº funcional 252247, TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 16/05/2022, Protocolo nº 75.873/2022

JOAO BATISTA FERRAZ JUNIOR, nº funcional 191898, TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO DE GESSO-
-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 22/04/2022, Protocolo nº 72978/2022

LETICIA DELOLIO BATTAGIN, nº funcional 203629, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 73.605/2022

LETICIA PINHEIRO DE CAMARGO, nº funcional 214957, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 17/05/2022, Protocolo nº 75.665/2022

LEYTICIA ALVES TEIXEIRA RODRIGUES, nº funcional 215570, AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 74.327/2022

LILISSANE CANDIDA MORO BUENO, nº funcional 249629, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 16/05/2022, Protocolo 
nº 75.107/2022

LUCILENE REGINA RIBEIRO, nº funcional 141092, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 73.123/2022

NAIANE LOREANO DA SILVA, nº funcional 219037, SECRETÁRIO DE ESCOLA-CLT, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2022, Protocolo nº 73.470/2022
PEDRO NELSON MULLER, nº funcional 122417, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 17/05/2022, Protocolo nº 74.811/2022

REGINALDO CRESCENCIO, nº funcional 106325, GUARDA CIVIL CL D -ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 73.135/2022

SIDNEI DOS SANTOS BENTO, nº funcional 108035, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 73.127/2022

STIVE WAGNER GONÇALVES, nº funcional 221570, AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 10/05/2022, Protocolo nº 73.468/2022

WAGNER MUNHOZ BACCO, nº funcional 130652, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 73.242/2022

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
mailto:diariooficial%40piracicaba.sp.gov.br?subject=
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LICENÇA NOJO

Deferido  nos termos do artigo 320, parágrafo 3º, da CLT.

CINTHIA GUADAGNINI DE MOURA JARDIM, nº funcional 167004, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 13/05/2022, Protocolo nº 75.663/2022

Deferido  nos termos do artigo 473, item I, da CLT.

CINTHIA STENICO TOLEDO DE SOUZA, nº funcional 159172, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 16/05/2022, Protocolo nº 75.669/2022

GISELE FERNANDA STENICO MOREIRA, nº funcional 193925, AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO P.S.F.-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 16/05/2022, Protocolo nº 75.877/2022

MICHELE STENICO FIDELIS, nº funcional 178597, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 16/05/2022, Protocolo nº 76.157/2022

Deferido  nos termos do artigo 66, item III, da Lei Municipal 1972/72.

MONICA DE BARROS WENZEL PROCHNOU, nº funcional 129544, MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA - ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 08/05/2022, 
Protocolo nº 73.767/2022

Deferido  nos termos do artigo 473, item I, da CLT.

NATHALIA LIBORIO MACEDO, nº funcional 210641, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/05/2022, Protocolo nº 75.103/2022

RENIELE GONÇALES, nº funcional 230448, ESCRITURARIO DE ESCOLA-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 27/04/2022, Protocolo nº 73475/2022

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

Deferido  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal 7000/2011.

ALCIONE PEREIRA BARBOSA, nº funcional 232947, AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 21/08/2022, Protocolo nº 76.156/2022

GRASIELE DE OLIVEIRA ALVES DOS ANJOS, nº funcional 182642, TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir de 14/09/2022, 
Protocolo nº 76.479/2022

MARIANE CARDOSO FRANCA DA COSTA, nº funcional 211265, ESCRITURARIO DE ESCOLA-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/09/2022, Protocolo nº 75.109/2022

TAYZA CAROLYNE DE OLIVEIRA BERALDO SODRE, nº funcional 188037, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 19/08/2022, 
Protocolo nº 74.319/2022

Dorival Jose Maistro 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO 04/2022
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 14 
vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 
de junho de 2.008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Leis Municipais 2934/1988, 3563/1993, 4064/1996,  9387/2020 e suas alterações, deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO
2.1. O nome do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referência salarial e os requisitos mínimos para admissão são os estabelecidos na tabela que segue:

Cargo Vagas Regime Carga Horária Semanal Referência Salarial (R$) Requisitos Mínimos

Agente Fiscal de Rendas 5 Estatutário 40h 08-A
2.735,49

Vide Anexo I

Agente Fiscal Fazendário 5 Estatutário 40h 07-A
2.540,65

Contador 1 Estatutário 40h 13-A
4.143,81

Economista 1 Estatutário 40h 13-A
4.143,81

Educador socioambiental 1 Estatutário 40h 11-A
3.479,73

Engenheiro Civil 1 Estatutário 40h 18-A
6.680,54

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

Cargo Vagas Totais Oferecidas Lista PcD Lista Afro Lista Geral ou Ampla

Agente Fiscal de Rendas 5 1 1 3

Agente Fiscal Fazendário 5 1 1 3

Contador 1 - - 1

Economista 1 - - 1

Educador Sócioambiental 1 - - 1

Engenheiro Civil 1 - - 1

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário do cargo tem como base o mês de Março de 2022.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para o cargo pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova 
em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo cargo.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após 
a homologação deste Concurso Público.
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste 
Edital não será contratado, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 30 de maio de 2022 às 23h59min de 04 de Julho de 2022 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar do cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 05 de julho de 2022, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 83,00 para Ensino Superior

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
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3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respec-
tivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que 
não os especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 04 de julho de 2022.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, 
nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos 
amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no 
CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com ren-
da familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até 
meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007.
3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número 
de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet.
3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, 
será consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.
3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de 
pagamento, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 30 de maio de 2022 até as 23h59min do dia 31 de maio 
de 2022, observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público e preencher o 
Requerimento de Isenção.
3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requeri-
mento de Isenção via Internet.
3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas.
3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las.
3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto 
no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo-se ou não o seu pedido.
3.9.8. A partir do dia 22 de junho de 2022, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do 
valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.
3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição 
deferido terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição.
3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da 
última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição.
3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição in-
deferido poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos 
definidos no CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, deste Edital.
3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos 
requerimentos deferidos e indeferidos.
3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado impro-
cedente e que tiverem interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação 
VUNESP gerar o boleto e efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite de 05 de julho de 2022.
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 04 de julho de 2022, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição, como pagante pela internet, não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas 
na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará 
o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspon-
dente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida 
alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.
com.br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato 
deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site 
www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de 
condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de re-
querimento contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) 
e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original 
ou cópia autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., 
deste Edital deverá ser feito – até o  último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá 
a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise 
da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a 
data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar 
e cumprir o Capítulo IV deste Edital.
3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes:
3.17.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO 
para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente? ” Para fins de concorrer a reserva 
de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela 
Lei nº 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de 
vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva 
de vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% 
para candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, 
alterada pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para 
afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO será 
convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponi-
bilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral para admissão.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos 
aprovados e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes 
de serem brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de 
vagas do Concurso Público.
• A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, 
a classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; 
e a terceira, a classificação geral de todos os candidatos.
• As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
Concurso Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
• Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público.
3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na con-
dição de brasileiro afrodescendente.
3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no 
momento de sua inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRO-
DESCENDENTE deste Edital;
 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a 
autodeclaração conforme item 3.17.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candi-
dato deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o 
link “Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração assinada e da foto recente, por 
meio digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo 
corrompido.
3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer 
formas que não a especificada neste Edital.
3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição.
3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra 
às vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, 
não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do 
candidato, na lista de candidatos negros.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
Concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no 
cargo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concor-
rer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e cumpra o 
disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
 3.17.13.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes 
e às vagas reservadas aos afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista 
especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de 
permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
3.17.13.2. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de 
classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a 
segunda, somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de 
todos os candidatos.
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos 
demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da au-
todeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital.
3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer 
preliminarmente às vagas reservadas aos afrodescendentes, será publicada, no Diário Oficial do 
município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista 
de 27 de julho de 2022. 
3.17.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período de 28 
e 29 de julho de 2022, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.
com.br, no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodes-
cendente será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site 
da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 05 de agosto de 2022.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscre-
ver no Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchido, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Fe-
deral n.°3.298/99 e suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO ao qual 
concorre, ou que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, sendo destinado ao 
candidato melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas por-
tadoras de deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imedia-
tamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja 
o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
laboral de acordo com as exigências do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame 
médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas.
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4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou 
outros passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente 
os de ordem estética, considerando-se eliminado do certame o que não for assim classificado 
por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica 
do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não solicitar 
condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanen-
tes para auxiliar na execução das atribuições inerentes ao cargo pretendido, ou na realização 
da prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de 
uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar 
sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a 
sua deficiência. Deverá, também, fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não 
fizer o UPLOAD do Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer 
às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste 
caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se 
confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequên-
cias legais pertinentes.
4.12. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classifi-
cação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, 
somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os 
candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/
SP convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de 
surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á 
a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência classificados em número suficiente para 
ocupar as vagas reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público 
ou por não enquadramento como deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos classificados, 
observada a ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido 
será divulgada na internet, no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento 
das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para 
contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia 
oficial quando dos exames admissionais (ver Anexo III).

V – DAS FASES E DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO

Agente Fiscal de Rendas
Agente Fiscal Fazendário
Contador
Economista
Educador Sócioambiental
Engenheiro Civil

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa.................. 10
Matemática.............................. 10
Noções de Informática ............ 05

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos ... 25

3hs

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha 
com 5 alternativas cada uma.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por 
qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local cons-
tante do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste 
Concurso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial 
do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanha-
mento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 
para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba (www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, cons-
tante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula  de Identidade (RG) ou 
Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da 
Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, 
a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.

6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 
6.3., deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento 
(original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato 
poderá participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo 
horário estabelecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a au-
sência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova 
objetiva, antes de decorrido o prazo mínimo de 1h de duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer 
no portal do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá 
procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afas-
tamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta biblio-
gráfica, a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor 
de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunica-
ção, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer 
no local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o 
acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular 
ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão 
permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá perma-
necer durante todo o Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos 
como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares 
serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até 
o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de 
aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante 
o processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanên-
cia de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por 
danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão 
somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de 
idade, devidamente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 
identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e 
será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá 
contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias 
úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do 
candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse 
deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo 
XI deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali 
contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, 
com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo 
detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada 
na oficial do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comu-
nicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

6.16. Da realização das provas:
6.16.1. As provas objetivas (todos os cargos) têm data prevista para sua realização em  14 de agosto 
de 2022 no período da manhã, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 
itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das 
provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 
na oficial do município de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
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6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o can-
didato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias 
úteis, das 8 às 18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no 
site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar 
deste Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automa-
ticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
das provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas 
na folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será conce-
dido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva  ou procedendo 
à transcrição para a folha de respostas.
 6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo.
 6.16.5.3. A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, 
estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste 
Concurso Público:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os 
cargos públicos em Concurso Público);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público).
 6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao 
gabarito devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões.
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é 
o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, 
ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta es-
ferográfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assi-
natura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha 
solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos 
pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.17.6. Para  garantir  a  lisura  do  encerramento  da(s) prova(s), deverão permanecer em cada 
uma das salas de prova  os 3 (três)  últimos  candidatos, até que o último deles entregue sua prova. 
Esses  candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos  da sala de prova(s).

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos para todos cargos.
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100/Tq
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova

7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será 
excluído deste Concurso Público.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva para todos os cargos em concurso.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final:
9.1.1. para todos os cargos:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si 
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) que obtiver maior nota na prova de Noções de Informática
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considera a inscrição mais antiga.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candida-
tos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil 
imediatamente seguinte ao da publicação ou  do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
 a) contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição;
b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não 
como deficiente);
 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente;
 d) aos gabaritos das provas objetivas;

  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 
da Banca Examinadora.
e) ao resultado das provas objetivas;
 f) à classificação prévia deste Concurso Público.
10.2.1. - O candidato dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Capítulo deverá utilizar o 
campo próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, seguindo as instruções contidas.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) 
será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos 
e, caso haja anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou 
por qualquer outro meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, even-
tualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para 
uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a 
desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletiva-
mente, por meio de publicação na oficial do município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
Concurso Público;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das 
folhas de respostas das provas.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO
11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e 
eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho 
de suas atividades;
 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço 
Militar ou Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da 
admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou 
receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados 
os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, 
funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exonera-
ção, na forma da Constituição Federal;
 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido 
reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral 
para o cargo para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de 
qualquer Instituto de Previdência Oficial.
 h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer o cargo.
 i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, con-
forme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental 
e sensorial, sendo que, a comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião 
da convocação, que antecede a admissão/nomeação.
 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para 
assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável 
que se processará o obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa 
pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com os cargos ou as funções que serão 
desempenhadas no exercício do cargo conforme às peculiaridades do cargo em consonância 
com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e 
PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial.
 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações 
de incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para cargo, nos termos da Con-
venção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não 
são consideradas como discriminação”.
 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo as decorrentes da 
impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião 
da admissão, as adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequada-
mente o cargo para o qual se candidatou, não cabendo responsabilidade para o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. Será 
considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o candidato que obtiver a classificação 
como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a compatibilidade 
física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do cargo a que se candidatou.
 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autoriza-
ção da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL 
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização 
dos respectivos ASO’s aos candidatos.
 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, rati-
ficados por outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da 
Prefeitura do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados do Concurso Público, 
sendo vedada a sua admissão.
 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Mé-
dicos indicados nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao 
candidato, por e–mail, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
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 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de apro-
veitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se 
todos os atos decorrentes de sua inscrição.
 q. Demais exigências contidas no Edital.

11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do 
Município de Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo 
Concurso Público, que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados 
em todas as fases do certame, inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indireto), 
que apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo/
emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação 
no Diário Oficial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso 
Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento 
das mencionadas publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimen-
to, podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o qual 
deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e,o candidato deverá apresentar-se 
à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candida-
to, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de clas-
sificação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a neces-
sidade da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames 
médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável 
e irretratável, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o 
fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento no dia e horário estipulado, quando convocado, implicará na sua 
exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado 
através da Convocação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outro cargo, acumulável na forma do artigo 37, inciso 
XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo 
órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, 
para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica 
sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às nor-
mas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à 
aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação 
que será considerada como fase final do certamente classificatório, que apurará se presentes 
a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho da cargo/emprego, 
nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for conside-
rada pela avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível 
para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para 
se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado 
para exames admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de 
perder a vaga, podendo, até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos 
discriminados a seguir: 
 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação 
civil/pessoal), 
 b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
 c. Título de Eleitor, 
 d. Comprovantes de votação na última eleição, 
 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
 g. 1 (uma) foto 3x4 recente, 
 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro,ou Extrato de FGTS,
 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
 j. Comprovantes de escolaridade, 
 k. Certidão de Nascimento  dos filhos e CPF dos dependentes, 
 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), 
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.
br/Esocial/pages.index.xhtml,
p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato,
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros docu-
mentos complementares.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá 
o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura 
Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela in-
ternet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homo-
logação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.

12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os 
cargos públicos em Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou 
seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos públicos em Concurso 
Público ou em datas diferenciadas (para cada um dos cargos públicos em Concurso Público).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado na oficial do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As informações  sobre  o  presente  Concurso Público  serão  prestadas:
 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no 
telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 
horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e
 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, 
em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas, ou pessoalmente, na : Rua Capitão Correa 
Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço 
e/ou  telefone  e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefei-
tura Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através 
de requerimento específico, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste 
Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados 
no local ou sala de aplicação de prova.
12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de 
Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria publicação na oficial do município de Pira-
cicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Con-
curso Público – serão publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público 
não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, 
de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros es-
tranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais 
modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado 
pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa  e/ou proce-
dimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram 
ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como refe-
rência o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracteri-
zando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
 a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos públicos em Concurso Público);
 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde 
Ocupacional pertinentes a Admissão de Servidores com Deficiência Física ou Equivalente)
 d) o Anexo IV  (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
 e) o Anexo V (cronograma previsto).

Prefeito Municipal de Piracicaba
Piracicaba, 20 de maio de 2022.
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ANEXO I – DOS REQUISITOS E AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO PÚBLICO
(DESCRIÇÃO SUMÁRIA)

Cargo Classif Funcional Carga Horaria Semanal Ref, Inicial Cargo Valor Ref. Inicial Exigência Cargo

AGENTE FISCAL DE RENDAS ESTATUTÁRIO 40 08-A
2..735,49

Ensino Superior Comple-
to em Administração ou 
Ciências Contábeis ou 
Economia ou Direito.

AGENTE FISCAL FAZENDARIO ESTATUTÁRIO 40 07-A
2.540,65

Ensino Superior Comple-
to em Administração ou 
Ciências Contábeis ou 
Economia ou Direito.

CONTADOR ESTATUTÁRIO 40 13-A
4.143,81

Ensino Superior Completo 
em Ciências Contábeis 
e registro no Conselho 
Regional de Contabilidade

ECONOMISTA ESTATUTÁRIO 40 13-A
4.143,81

Ensino Superior Completo 
em Ciências Econômicas 
ou Economia e registro 
no respectivo Conselho 
Regional de Classe.

EDUCADOR SOCIOAMBIENTAL ESTATUTÁRIO 40 11-A
3479,73

Ensino Superior Completo 
em uma das seguintes 
áreas: Biologia, Geogra-
fia, Gestão Ambiental ou 
Pedagogia e curso de 
Educação Ambiental ou 
de Agente de Desenvol-
vimento Socioambiental, 
com carga horária mínima 
de 160 horas.

ENGENHEIRO CIVIL ESTATUTÁRIO 40 18-A
6.680,54

Ensino Superior Completo 
em Engenharia Civil e re-
gistro no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia

Agente Fiscal Fazendário:

Dirigir e fiscalizar os trabalhos da seção de acordo com a legislação vigente, as disposições deste regimento e as instruções do chefe da divisão; orientar a ação do pessoal do setor junto aos contri-
buintes; promover a efetivação de diligências, exames e perícias com o objetivo de salvaguardar os interesses da fazenda municipal e acompanhar o seu andamento; estudar questões relativas às 
rendas municipais; sugerir medidas julgadas necessárias para melhorar o sistema tributário municipal; promover a organização e manutenção atualizada do fichário do setor; examinar todos os 
casos de reclamação contra lançamentos pertinentes ao setor; promover a guarda, perfeita ordem, dos documentos; dirigir as atividades de fiscalização dos contribuintes, para impedir a sonegação 
de tributos, aplicando sanções aos infratores; fazer lavrar notificações, intimações, autor de infração, de apreensões de mercadorias e apetrechos, e realizar quaisquer diligências solicitadas pelas 
repartições municipais; orientar ou promover a orientação dos contribuintes no cumprimento de suas obrigações fiscais; promover a fiscalização do horário de abertura e fechamento dos estabe-
lecimentos comerciais, industriais e similares; promover a fiscalização de comércio eventual e ambulante; fazer, fiscalizar e cobrar os tributos sobre os estabelecimentos de diversões públicas e o 
cumprimento de seus deveres para com o fisco municipal; organizar as escalas de rodízio do pessoal do setor, conforme as necessidades e conveniências do serviço; promover o controle das multas 
aplicadas pelo setor; articular-se com o fisco estadual e federal, visando interesses recíprocos com o fisco municipal; executar outros serviços que lhe sejam determinados pelas chefias superiores.

Agente Fiscal de Rendas:

instruir o contribuinte da Legislação Tributária; propor o cadastramento dos contribuintes, bem como o lançamento de cobrança e controle de recebimento dos tributos (ISS; IVVC, ITBI); verificar, 
em estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e produtores agropecuários, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica, 
possibilitando a ocorrência do fato gerador de tributos municipais (ISS, IVVC, ITBI); verificar os registros de pagamentos do tributos nos documentos em poder dos contribuintes (ISS, IVVC, ITBI); 
dar informações em processos de natureza fiscal, bem como sobre pedidos de isenção e dos recursos contra o lançamento; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguar-
dar os interesses da fazenda municipal; sugerir medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas dos sistema 
arrecadador do município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; proceder à conferência da DIPAM (Declaração do Índice de Participação dos 
Municípios Paulista nos Produto da Arrecadação do ICM e ICMS) juntos aos contribuintes inscritos no Estado; sugerir medidas destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador do Mu-
nicípio com os estaduais e federais, através de ajustes, acordos e convênios; analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas corretivas, quando for 
o caso; colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo medidas que visem melhorar os mecanismos de arrecadação; emitir pareceres sobre projetos de legislação 
tributária; efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e examinando a viabilidade de propostas para detectá-la; acompanhar as auditorias e perícias contábil-fiscais 
junto a pessoas físicas e jurídicas; participar da elaboração de Ordens de Serviço e Instruções para orientar a execução de programas de fiscalização; elaborar, coordenar, acompanhar, controlar 
e avaliar a execução de planos de fiscalização; estudar e informar processos na área de suas atribuições, inclusive as que importem em defesa da fazenda municipal em juízo; autuar e notificar 
contribuintes, bem como contestar as respectivas impugnações; debater em reuniões de trabalho os problemas jurídico-tributários identificados na ação fiscal, para compor normas e instru-
ções de serviços; orientar os contribuintes quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais, em plantões e campanhas educativas; elaborar o recurso oficial da Prefeitura Municipal junto 
à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, apresentando a reclamação dos valores adicionados do ICM/ICMS; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

Contador:

promover a alteração e inclusão de contas e seus desdobramentos, assim como dar manutenção à tabela de eventos; uniformizar os procedimentos contábeis adequando-os à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial; levar até o usuário as informações necessárias e abastecer as unidades gestoras através de roteiros específicos, necessários à prática dos procedimentos contábeis; criar, 
extinguir, especificar, desdobrar, detalhar e codificar contas; expedir instruções sobre a utilização do plano de contas e tabela de eventos, compreendendo os procedimentos contábeis pertinentes da 
administração descentralizada; promover as alterações e ajustes necessários à atualização do plano de contas, tabela de eventos e os indicadores contábeis, sempre que for necessário, observando 
a estrutura básica do sistema em vigor; elaborar a extração de relatórios necessários, tanto para a análise gerencial, como para cumprir as exigências dos órgãos do controle interno e externo, inclu-
sive emissão e assinatura dos balanços orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrações das variações patrimoniais, conforme exigido pela Lei 4.320/64 e Lei de Responsabilidade Fiscal no 
101/2000; organizar os serviços de contabilidade, de forma a permitir o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial e a determinação dos custos dos 
serviços, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Educador Socioambiental:

elaborar, promover, executar, monitorar e avaliar projetos, programas, eventos e ações de educação ambiental, em todos os níveis e modalidades de ensino formal (escolas), como também com 
público diversificado de área naturais protegidas, parques urbanos, estruturas públicas, espaços comunitários e empresariais, tendo como referência conceitos e metodologias, diretrizes e metas 
para o desenvolvimento da educação ambiental, previstas em leis e decretos do Município de Piracicaba; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Economista:

Estudar a organização das políticas econômicas adotadas pela Municipalidade e propor metodologias adequadas ao objetivo da instituição; desenvolver modelos matemáticos, utilizando técnicas 
econométricas, para representar fenômenos econômicos de interesse à Administração Pública Municipal; fazer previsões de alteração de procura de bens e serviços, preços, taxas, juros, situação 
de mercado de trabalho e outros de interesse econômico; traçar planos econômicos, baseando-se nos estudos e análises efetuados e em informes coletados sobre os aspectos conjunturais e 
estruturais da economia; realizar mediação, perícia, arbitragem, auditoria e avaliação patrimonial sempre que necessário; preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres técnicos para 
expedientes e processos sobre matéria própria da Municipalidade e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior; desenvolver, organizar e coordenar planos, projetos, 
efetuar perícias, investigações, apurações e exames técnicos para assegurar o cumprimento das exigências legais e administrativas; elaborar relatório analítico sobre a situação econômica e finan-
ceira da administração, apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos; assessorar a administração em problemas econômico-financeiros e orçamentários, dando pareceres 
a fim de contribuir para correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos diversos órgãos da municipalidade; organizar e compilar dados de econometria para fins estatísticos; elaborar, 
organizar, implementar e controlar programas econômicos, orientando e acompanhando e/ou alterando a execução orçamentária, efetuando contatos com órgãos e entidades ligadas a área; 
elaborar e coordenar estudos sobre aspectos econômicos que possibilitem o conhecimento das variáveis econômicas e auxiliem na elaboração de prognósticos para subsidiar planos e progra-
mas globais e/ou setoriais; assistir a Municipalidade em assuntos atinentes a sua área de atuação; executar outras tarefas correlatas à sua área de atuação, determinadas pelo superior imediato.
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Engenheiro Civil:

elaborar e encaminhar os estudos e os projetos de construção dos equipamentos públicos mu-
nicipais, preparando as plantas e as especificações das obras, indicando os tipos e as qualidades 
de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando o cálculo aproximado dos 
custos, para submeter à apreciação e aprovação de seu superior;  supervisionar e fiscalizar as 
obras, desde os serviços de terraplanagem, projetos de locação e projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de 
qualidade e segurança; proceder a avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudan-
do o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais 
apropriado para a construção; calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada 
ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza 
e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; estudar, analisar, propor 
ou determinar modificações nos projetos de edificações dos estabelecimentos e equipamentos 
públicos Municipais; aprovar, mediante a legislação Municipal, os projetos relacionados à área 
de engenharia civil, supervisionando e vistoriando a sua execução; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas e observações, assim como sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento dos trabalhos desenvolvidos; 
participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes a sua área de atuação e 
dos trabalhos realizados pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de seus colaboradores, tanto em serviço quanto 
ministrando aulas e palestras para contribuir com o seu desenvolvimento profissional; executar 
outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vi-
gentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com 
entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, 
quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à ava-
liação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda 
que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

◊ Para Agente Fiscal de Rendas, Agente Fiscal Fazendário, Contador, Economista, Educador 
Socioambiental e Engenheiro Civil:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de pala-
vras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; 
Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º 
grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; 
Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; 
Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área 
de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pá-
ginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classi-
ficação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 
anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arqui-
vos. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Agente Fiscal de Rendas
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos Tributários: competência da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para legislar sobre Direito Tributário. Limitações constitu-
cionais do Poder de Tributar. Normas Gerais de Direito Tributário. Tributo: Conceito; Natureza 
Jurídica e Espécies. Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador; sujeição ativa e passiva; 
solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. Responsabilidade tributária: conceito; 
solidariedade; sucessão. Crédito tributário: conceito e constituição. Lançamento: conceito e mo-
dalidades de lançamento; hipóteses de alteração do lançamento; suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário; extinção do crédito tributário e suas modalidades; exclusão do crédito tributá-
rio e suas modalidades; prescrição; decadência; isenção. Administração tributária: fiscalização, 
Dipam-ICMS; dívida ativa, noções de execução fiscal. Certidão Negativa, Certidão Positiva com 
efeito de Negativa; preços públicos; contribuição de melhoria; tarifas; taxas e alvarás. Classificação 
dos impostos: impostos indiretos: impostos Ad Valorem e impostos específicos, impostos sobre 
valor adicionado, impostos únicos (excise tax). Impostos sobre valor adicionado X impostos sobre 
vendas, impostos regressivos, proporcionais e progressivos. Impostos cumulativos X impostos 
não cumulativos. Tributos e outras receitas municipais. Impostos privativos – imposto predial 
urbano (IPTU): zona urbana – incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 
transmissão “inter vivos” de imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer 
natureza (ISS) – incidência, base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados – imposto de 
renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviço 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), imposto sobre produtos 
industrializados (IPI), fundo de participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Legislação 
Tributária Municipal: Código de Posturas. Código Tributário Municipal. Lei Complementar nº 
224/2008 – Dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o Sistema Tributário Municipal.

Agente Fiscal Fazendário
Conhecimentos Específicos: Economia e Finanças Públicas: Economia da Tributação: a necessidade 
econômica da tributação, formas de tributação: impostos, taxas e contribuições de melhoria. 
Classificação dos impostos: impostos indiretos: impostos Ad Valorem e impostos específicos, im-

postos sobre valor adicionado, impostos únicos (excise tax). Tributação e eficiência, conceituação 
econômica de eficiência: eficiência de Pareto. O peso morto da tributação. Determinantes do peso 
morto: elasticidades de oferta e demanda. Tributação Ótima sobre mercadorias: a regra de Ram-
sey. Curva de Laffer. Tributação e equidade: o trade-off entre eficiência e equidade. Implicações 
da regra de Ramsey sobre a equidade, critérios de equidade: capacidade contributiva, critério 
do benefício. Efeitos distributivos dos impostos: incidência econômica dos tributos. Tributação 
e estruturas de mercado: incidência de impostos em concorrência perfeita e monopólio. Política 
tributária: como os impostos influem nas decisões de consumo, poupança e gasto. A função 
estabilizadora do sistema tributário: a política fiscal e estabilizadores automáticos. Incidência 
econômica e efeitos distributivos dos impostos sobre a riqueza e o patrimônio, incidência e efeitos 
distributivos dos impostos sobre a propriedade. Finanças Públicas e o Sistema Federativo: O mo-
delo de Tiebout, Federalismo Ótimo: vantagens e desvantagens de um sistema descentralizado. 
Impostos sobre valor adicionado X impostos sobre vendas, impostos regressivos, proporcionais 
e progressivos. Impostos cumulativos X impostos não cumulativos. Tributos e outras receitas 
municipais. Impostos privativos – imposto predial urbano (IPTU): zona urbana – incidência, alí-
quotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão “inter vivos” de imóveis e de 
direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) – incidência, base de cálculo 
e contribuinte. Impostos partilhados – imposto de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto 
sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações relativas à circu-
lação de mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação (ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de participação 
dos municípios (FPM) e outros fundos. Legislação Tributária Municipal: Código de Posturas. 
Código Tributário Municipal. Lei Complementar nº 224/2008 – Dispõe sobre a consolidação 
das leis que disciplinam o Sistema Tributário Municipal. Contabilidade Pública: características 
e legislação básica. Receitas e despesas orçamentárias e extraorçamentárias: interferências e 
mutações. Registros extrapatrimoniais. Apuração de resultado e de demonstrativos contábeis. 
Demonstrações contábeis segundo a Lei nº 4.320/64, balanço patrimonial, balanço financeiro, 
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais. Auditoria no Setor Público: 
princípios, normas técnicas, procedimentos, avaliação de controles internos, papéis de trabalho: 
relatórios e pareceres. Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações introduzidas até a Lei nº 14.133/21 (Licitações e Contratos da 
Administração Pública). Lei Federal nº 10.520/02.

Contador
Conhecimentos Específicos: Contabilidade: princípios e convenções. Escrituração: contábil e con-
ciliação de contas, conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. Sistema de 
Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. Contabilidade Geral. Estrutura conceitual 
básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Plano de contas. Procedimentos 
básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis diversos. Cor-
reção monetária de balanço. Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações 
Contábeis. Determinação de índices e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas 
patrimoniais e de resultado. Correção integral. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e 
conceitos básicos de contabilidade de custo. Legislação Tributária/Fiscal. Tributos fiscais. Tributos 
sobre o faturamento, base de cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de 
Renda – Pessoa jurídica. Contabilidade Pública: princípios orçamentário, financeiro e patrimonial. 
Classificação e estruturação orçamentária. Execução orçamentária. Auditoria: noções básicas 
de auditoria independente e interna. Natureza e campo de atuação da auditoria. Pareceres de 
auditoria. Controles internos. Testes e procedimentos de auditoria. Contabilidade Pública e a Lei 
de Responsabilidade Fiscal: responsabilidade da Gestão fiscal: órgãos obrigados, equilíbrio das 
contas públicas, planejamento e transparência, metas e limites. Receita corrente líquida (conceito). 
L.D.O. e a Lei Orçamentária Anual. Execução orçamentária e cumprimento das metas. Receita pú-
blica. Despesa pública: tipos de despesa, restrições e limites. Transferência de recursos públicos 
para o setor privado. Endividamento: dívida pública fundada, dívida mobiliária, contratações de 
operações de crédito, operações de crédito por antecipação de receita, concessão de garantias, 
restos a pagar, limites e restrições. A gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização: 
instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarre-
gados pela fiscalização, principais pontos de fiscalização. Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações 
até a Lei nº 14.133/21). Lei Federal nº 10.520/2002 (e alterações). Lei Federal nº 4.320/64 e suas 
atualizações. Lei Complementar nº 101/2000 (e alterações). 

Economista
Conhecimentos Específicos: Microeconomia: teoria do consumidor e sua fundamentação; 
equilíbrio do consumidor; alterações na posição de equilíbrio; a curva de procura: derivações, 
elasticidades e deslocamentos; teoria da empresa; teoria da produção e dos custos: função de 
produção, rendimentos de escala e de fator; elasticidade, substituição, custos de produção e 
detalhamentos; a curva da oferta: derivações, elasticidade e deslocamentos; mercados, concor-
rência perfeita e imperfeita: tipos, equilíbrios e estruturas. Macroeconomia: contas nacionais; os 
grandes agregados: conceituação e derivações; produto real versus produto nominal; números-
-índices; economia monetária; evolução, formas, tipos e funções da moeda; conceito de meios de 
pagamentos e base monetária; teoria quantitativa da moeda; os bancos comerciais e a criação 
da moeda; política monetária e o papel do Banco Central; inflação: tipos e causas; noções de 
economia internacional; balanço de pagamentos: conceituação e estrutura; taxa de câmbio fixa e 
flutuante; regimes cambiais; política de ajuste do balanço de pagamentos; determinação do nível 
de equilíbrio; modelos clássico e keynesiano; demanda e oferta agregada; equilíbrio macroeco-
nômico; o modelo IS-LM; os diversos multiplicadores dos gastos. Política Econômica e Finanças 
Públicas: políticas de administração e ajuste de demanda; políticas fiscal, monetária e cambial; 
conceitos, objetivos e instrumentos; noções de finanças públicas; atribuições econômicas do 
Governo; bens públicos e meritórios; tributação e equidade, a curva de Laffer; o papel do Estado 
na economia; análise da política de gastos; deficit público e dívida pública: conceitos e efeitos. 
Orçamento Público: evolução do orçamento e sua correlação com o planejamento; princípios 
orçamentários; orçamento tradicional versus orçamento-programa; ciclo orçamentário; classifi-
cação das receitas; classificação das despesas; o sistema e o processo orçamentário; o sistema 
brasileiro de planejamento e orçamento; o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
a Lei Orçamentária Anual; a elaboração da proposta orçamentária; a discussão, votação e apro-
vação da proposta orçamentária; a execução orçamentária e os créditos adicionais. Economia 
do Setor Público: classificação de bens: público, semipúblico e privado. Funções governamentais. 
Princípios gerais de tributação. Tendências gerais da evolução do gasto público no mundo. O 
cálculo do deficit público: as necessidades de financiamento do setor público (NFSP) nos conceitos 
nominal, operacional e resultado primário. A evolução da discussão sobre previdência social. A 
evolução da discussão sobre o sistema tributário. A evolução da discussão sobre Federalismo 
Fiscal. Regulação no Brasil. As metas fiscais desde 1998. Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal. As parcerias público-privadas (PPP). Métodos quantitativos: concei-
tos básicos de probabilidade e estatística. Variáveis aleatórias. Distribuição de probabilidade, 
distribuição de frequência e distribuição acumulada. Estatística descritiva. Estimação pontual e 
por intervalos. Testes de hipótese. Princípios de álgebra matricial. Regressão. Conceitos básicos 
e aplicações de números índices, medidas de distribuição de renda e concentração industrial.
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Educador Socioambiental
Conhecimentos Específicos: Programa Nacional de Educação Ambiental – ProNEA. Movimentos 
sociais, movimento ecológico e ambientalismo. Meio ambiente, atores sociais e conflitos socioam-
bientais. Uso e apropriação de bens naturais, ação coletiva e controle social. Crescimento econô-
mico, desigualdades sociais e impactos ambientais. Participação social e cidadania. Intervenções 
educacionais no campo socioambiental, pesquisa-ação, pesquisa-participante, pesquisa-ação-
-participante: intervenção socioambiental. Gestão ambiental pública: relações sociais entre sujeitos 
coletivos que se instituem no processo decisório de apropriação de uso dos recursos ambientais na 
sociedade. Legislação: Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA, Lei nº 9.795/99 e alterações 
e Decreto nº 4.281/2002 e alterações. Lei dos crimes ambientais – Lei nº 9.605/98 e alterações. Re-
gulamentação da Lei dos crimes ambientais – Decreto nº 6.514/2008 e alterações. Código Florestal: 
Lei nº 12.651/2002 e alterações. Lei nº 6.922, de 24 de novembro de 2010 – Política Municipal de 
Educação Ambiental no Município de Piracicaba e decreto regulamentador n° 14.611/2012. Decreto 
n° 18.391/2020 que institui o Plano Municipal de Educação Ambiental de Piracicaba. Decreto n° 
18.364/2020 que institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Piracicaba.  
Deliberação n° 321 de 12/08/2015 que institui a Política de Educação Ambiental dos Comitês das 
Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ). Lei Estadual nº 12.780, de 30 de 
novembro de 2007 – Política Estadual de Educação Ambiental. Lei Complementar nº 251/10 – Con-
solidação da legislação que disciplina a proteção ao meio ambiente, os programas e as iniciativas 
na área de interesse ambiental do Município de Piracicaba.  

Engenheiro Civil
Conhecimentos Específicos: Engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia 
e dos processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos 
em projeto: formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, 
gestão de resíduos (coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: 
conhecimento de projetos de equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, 
culturais e de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas 
convencionais, conhecimento de sistemas estruturais e suas características, especificações 
e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de 
fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor adequação ao solo e às superes-
truturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres geotécnicos, projeto de blocos 
de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de instalações hidráulicas: 
dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica e de esgotamento 
sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de combate a 
incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações, 
urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados 
em concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. 
Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e 
aterro, equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodre-
nagem e microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação 
pública. Noções de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação 
construtiva: conhecimento de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, 
elétrica, hidráulica, gases), construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de 
quantidades e orçamentação: levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras 
públicas. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de 
quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-financeiro. Curva 
ABC. Pert-CPM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de obras; 
planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização 
de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, 
sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção 
(preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica 
de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPA-
CIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU EQUIVALENTE

O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exa-
me médico admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela 
equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de con-
firmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º 
e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal 
nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico 
pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou 
quando da inscrição do Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
 O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para 
a realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da 
comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante 
solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em confor-
midade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por 
duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da 
deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que 
pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo 
a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado. 
 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame 
médico admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho 
obedecendo ao disposto na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que 
couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de Funciona-
lidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para 
o desempenho do cargo, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual 
se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios neces-
sários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissio-
nal não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão 
de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas 
por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que ates-
tará a compatibilidade física, mental e sensorial para com as atividades exercidas no cargo com 
o grau e especificidade da deficiência declarada, visando eliminar possibilidade de agravos à 
saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada 
cargo, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo 
a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 
e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas 
nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela 
Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente 
serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco 
décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso 
Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obri-
gatoriamente por pessoa com deficiência.
 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de 
integração social da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais para que possa receber ou transmitir informações necessárias ao 
seu bem-estar pessoal e ao desempenho do cargo a ser exercida, podendo ser classificada em 
três categorias, a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público/Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”], em 
associação ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos 
itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência que 
foram aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas 
(5%) sobre o número de vagas abertas para o respectivo cargo pública alcançar o índice mínimo 
de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar 
do sexo masculino ou feminino.
 A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo 
os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital 
de Concurso Público, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, 
acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, 
monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetrapa-
resia, hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional 
dos membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que 
tal deformidade não é somente de origem estética, mas efetivamente resulta em dificuldade 
para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal deformado, representando 
uma perda ou anormalidade que gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 
padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.
 A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo 
os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital 
de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse 
a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, con-
siderando que será deficiência visual aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 
20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior 
a 20º (tabela de Snellen). Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 
visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
 A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo 
os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital 
de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de 
Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concur-
so Público, e mais dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de 
Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame 
audiométrico citado, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação do edital de Concurso Público e que façam referência específica aos 
exames Audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva 
(DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de 
melhora com uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas 
Técnicas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT).
 A deficiência intelectual, desde que em grau leve, será analisa por avaliação médica objetiva pela 
equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da 
publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja 
dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE 
DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA O CARGO QUE EXERCERÁ, 
desde que resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou 
terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. 
Amplitude aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de 
manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
 A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo, será também 
aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver 
conclusão médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por dois médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites mé-
dicos daqueles que são observados à da média da população em geral e que não acarretem 
limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa 
prática médica de reabilitação física/profissional.

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência 
for considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências 
físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupa-
cionais de Saúde e Segurança no Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se 
o caso) do SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será desclassificado – eliminado 
do certame.

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação 
do concurso público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Pre-
feitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
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municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente 
classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho do cargo, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável 
deste concurso público/Concurso Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:
Esta avaliação terá caráter eliminatório.
1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbi-
dos latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental ou 
sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do 
(ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do 
SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se 
realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres serão oportunamente 
apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no 
máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente 
ao local com trinta (30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que 
o quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o 
II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido 
pela Secretaria de lotação do cargo para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS.

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS

Cargo/Emprego Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Agente Fiscal de Rendas (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL)

Agente Fiscal Fazendário (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL)

Contador (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Economista (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Educador Sócioambiental (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Engenheiro Civil (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

- Esforço para desempenho do cargo:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Física, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou 
Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente 
é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalha-
dor e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, 
existindo deficiência intelectual, mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o desempenho do cargo for classificado como CONSTAN-
TE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de deficiência intelectual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa deficiência 
intelectual obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftal-
mologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente 
é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Exte-
nuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo 
Deficiência Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por espe-
cialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Su-
perior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de 
Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorri-
nolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigato-
riamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
VI - Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, 
que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus 
colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso
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b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar 
equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à ex-
posição para condições e elementos desagradáveis.

ANEXO IV
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (019)3403-1000 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 30/05/2022

Solicitação de Isenção (CADÚNICO) De 30 a 31/05/2022

Resultado da Análise das solicitações de Isenção 22/06/2022

Término das inscrições 04/07/2022

Vencimento do Boleto Bancário 05/07/2022

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

27/07/2022

Convocação para a prova objetiva. 05/08/2022

Aplicação:
- da prova objetiva 14/08/2022

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

16/08/2022

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 17 a 18/08/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia; 

06/09/2022

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única De 08 a 09/09/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s)  a pontuação da prova; e classificação final para os cargos de fase única 27/09/2022

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.
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CONCURSO PÚBLICO 05/2022
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 36 
vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 
de junho de 2.008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Leis Municipais 2934/1988, 3958/1995, 9177/2019 e suas alterações, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido 
pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO
2.1. O nome do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referência salarial e os requisitos mínimos para admissão são os estabelecidos na tabela que segue:

Cargo Vagas Regime Carga Horária Semanal Referência Salarial (R$) Requisitos Mínimos

Soldador 2 Estatutário 40h 09 A – R$ 2.958,82

Vide Anexo I

Eletricista 2 Estatutário 40h 07 A – R$ 2.540,65

Escriturário 20 Estatutário 40h 07 A – R$ 2.540,65

Motorista 10 Estatutário 40h 07 A – R$ 2.540,65

Produtor Gráfico 1 Estatutário 40h 12 A – R$ 3.792,13

Técnico Agrícola 1 Estatutário 40h 10 A – R$ 3.201,95

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

Cargo Vagas Totais Oferecidas Lista PcD Lista Afro Lista Geral ou Ampla

Soldador 2 - - 2

Eletricista 2 - - 2

Escriturário 20 1 4 15

Motorista 10 1 2 7

Produtor Gráfico 1 - - 1

Técnico Agrícola 1 - - 1
++
2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário do cargo tem como base o mês de Março de 2022.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para o cargo pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova 
em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo cargo.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após 
a homologação deste Concurso Público.
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste 
Edital não será contratado, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 30 de maio de 2022 às 23h59min de 04 de Julho de 2022 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar do cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 05 de julho de 2022, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 45,00 para Ensino Fundamental

R$57,00 para Ensino Médio

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
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3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 04 de julho de 2022.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos 
amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com renda 
familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007.
3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet.
3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de pagamento, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 30 de maio de 2022 até as 23h59min do dia 31 de maio de 2022, observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público e preencher o 
Requerimento de Isenção.
3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Isenção via Internet.
3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las.
3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não o seu pedido.
3.9.8. A partir do dia 22 de junho de 2022, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico www.vunesp.com.br os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do 
valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.
3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição.
3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição.
3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos definidos 
no CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, deste Edital.
3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos requerimentos deferidos e indeferidos.
3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado improcedente e que tiverem interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação 
VUNESP gerar o boleto e efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite de 05 de julho de 2022.
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 04 de julho de 2022, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição, como pagante pela internet, não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará 
o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento 
contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia 
autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser feito – até o  último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital.

3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes:
3.17.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente? ” Para fins de concorrer a reserva 
de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na hipótese de quantitativo fracionado para o número 
de vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% 
para candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado 
NÃO será convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral 
para admissão.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem 
brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do Concurso Público.
• A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, a classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; 
e a terceira, a classificação geral de todos os candidatos.
• As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Concurso Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
• Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público.
3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição de brasileiro afrodescendente.
3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRODESCENDENTE deste Edital;
 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração conforme item 3.17.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração assinada e da foto recente, por meio 
digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital.
3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição.
3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não 
sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos negros.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, 
após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e 
cumpra o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
 3.17.13.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas aos afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista 
especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
3.17.13.2. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, 
somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da 
autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital.
3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer preliminarmente às vagas reservadas aos afrodescendentes, será publicada, no Diário Oficial do 
município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 27 de julho de 2022. 
3.17.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período de 28 e 29 de julho de 2022, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.
br, no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodescendente será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 05 de agosto de 2022.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br 

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 23 de maio de 2022 página 16

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298/99 e suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO ao qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, sendo destinado ao candidato melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja 
o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
laboral de acordo com as exigências do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente 
os de ordem estética, considerando-se eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não 
solicitar condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes ao cargo pretendido, ou na realização da 
prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua 
deficiência. Deverá, também, fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o UPLOAD do Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências 
legais pertinentes.
4.12. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, so-
mente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento 
de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência classificados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não 
enquadramento como deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos classificados, observada a ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na internet, no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais (ver Anexo III).

V – DAS FASES E DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO

Soldador
Eletricista
Escriturário
Motorista

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa.................. 15
Matemática.............................. 15

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos ... 20

Prova Prática

3hs

Produtor Gráfico
Técnico Agrícola

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa.................. 15
Matemática.............................. 15

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos ... 20

3hs

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma.
5.3. A prova prática - para os cargos de Soldador, Eletricista, Escriturário e Motorista, de caráter eliminatório – visa avaliar, por meio de demonstração prática, o conhecimento e as habilidades do 
candidato para as atividades do cargo a que concorre. As atividades práticas serão elaboradas considerando o Anexo I deste Edital e o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial 
do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 
para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba (www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula  de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento 
(original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá 
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorrido o prazo mínimo de 1h de duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
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6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar 
a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de 
relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no 
local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de 
qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, 
sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o pro-
cesso de aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo oca-
sionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devida-
mente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias úteis, 
das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse 
deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções 
ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado 
pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na oficial do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

6.16. Da realização das provas:
6.16.1. As provas objetivas (todos os cargos) têm data prevista para sua realização em  14 de agosto de 2022 no período da tarde, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto 
nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado na oficial do município de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.
vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva  ou procedendo 
à transcrição para a folha de respostas.
 6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo.
 6.16.5.3. A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público).
 6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões.
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado 
à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.17.6. Para  garantir  a  lisura  do  encerramento  da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas de prova  os 3 (três)  últimos  candidatos, até que o último deles entregue sua prova. 
Esses  candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos  da sala de prova(s).

6.18. Da prova prática: 
6.18.1. Para prestação da prova prática, o candidato deverá observar no que couber, os termos constantes do Capítulo VI deste Edital. 
6.18.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer no respectivo dia, local e horário previstos na Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.18.3. Serão convocados para a realização prova prática os candidatos mais bem classificados na pontuação obtida na prova objetiva, conforme consta na tabela a seguir:

CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA GERAL/AMPLA CONCORRÊNCIA)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - PCD)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS
(LISTA ESPECIAL - AFRO)

Soldador 11 1 3

Eletricista 11 1 3

Escriturário 75 5 20

Motorista 75 5 20

6.18.4. Em caso de candidatos empatados na(s) respectiva(s) quantidades constantes da tabela do item 6.18.3. deste Edital, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate previstos 
no item 9.1 do Capítulo IX, deste Edital.
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6.18.5. O candidato não convocado para a realização da prova prática será excluído deste Concurso Público.
6.18.6. Para a realização da prova prática, o candidato deverá:
a) comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e  não haverá 
segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
b) apresentar documento de identificação, conforme previsto alínea “a”, do item 6.3, deste Edital.
c) o candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3, deste Edital, não realizará a prova prática, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público. 
6.18.7. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação. 
6.18.8. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação.
6.18.9. A prova prática será realizada tendo em vista o ANEXO I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante do ANEXO II deste edital e avaliará o candidato individualmente, no que diz 
respeito aos conhecimentos e habilidades pertinentes a cada cargo, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato, conforme o que lhe for solicitado. 
6.18.10. Para a realização da prova prática o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
6.18.11. Para o cargo de Escriturário, a prova prática será de formatação e digitação.
6.18.11.1. A prova prática, de caráter eliminatório, buscará aferir o conhecimento e habilidades do candidato, utilizando o editor de texto em microcomputador do tipo PC, em ambiente gráfico 
Microsoft Windows.
6.18.12. A prova prática para todos os cargos será avaliada na escala de 0 a 10 pontos.
6.18.13. Será considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos na prova prática.
6.18.14. Os candidatos INAPTO na prova prática serão excluídos do Concurso Público;

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para todos cargos.
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100/Tq
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova

7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público.

7.2. DA PROVA PRÁTICA (Formatação e Digitação) para o cargo de Escriturário
7.2.1. A prova prática, de caráter eliminatório, constará de duas atividades (formatação e digitação), a ser realizada como segue.
7.2.2. Formatação de um texto preestabelecido: de acordo com as instruções a serem dadas quando da aplicação da prova, que será desenvolvida em microcomputador do tipo PC com processador 
Intel® ou similar, utilizando-se de editor de texto Microsoft Word 2016 ou superior, em ambiente gráfico Microsoft Windows e teclado com configurações ABNT 2. Serão observados os erros cometidos 
nos seguintes itens: tipo de fonte, tamanho da fonte, formatação da fonte: negrito, itálico e sublinhado, alinhamento do texto, espaçamento do texto (entre linhas, entre parágrafos), margem e parágrafo.
7.2.3. A formatação será pontuada de 0 (zero) a 2 (dois) pontos.
7.2.4. Para cada ocorrência de erro de formatação: diferente, extra ou a falta do que for solicitado, será descontado 0,2 ponto.
7.2.5. A nota 2 (dois) será atribuída para a formatação correta do texto, sem erros, em no máximo 5 (cinco) minutos.
7.2.6. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência terão o tempo máximo de 8 (oito) minutos para a realização da formatação do texto.
7.2.7. Caso o candidato termine a formatação do texto antes de se esgotar o tempo previsto poderá realizar correções na formatação se entender necessário.
7.2.8. Digitação de um texto: cópia de texto impresso, com aproximadamente 1.800 caracteres, em microcomputador do tipo PC com processador Intel® ou similar, utilizando-se de software 
específico para uso na prova, em ambiente gráfico Microsoft Windows e teclado com configurações ABNT 2.
7.2.9. A digitação será pontuada de 0 (zero) a 8 (oito) pontos.
7.2.10. Os erros serão contados caractere a caractere (a mais, a menos ou diferente), em comparação com o texto original, considerando-se erro toda e qualquer divergência. A produção em 
desacordo, extra e/ou a falta de digitação do texto original será considerada como erro. A correção considerará como correto, somente a cópia fiel do texto que será fornecido para a digitação.
7.2.11. Para cada erro cometido será descontado 0,05 ponto.
7.2.12. A nota 8 (oito) será atribuída à transcrição integral do texto, sem erros, em no máximo 11 (onze) minutos.
7.2.13. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência terão o tempo máximo de 17 (dezessete) minutos para a realização da prova de digitação.
7.2.14. Caso o candidato termine a digitação antes de se esgotar o tempo previsto deverá aguardar, em silêncio, podendo eventualmente executar correções no texto digitado, SALIENTANDO que 
a produção extra-texto será considerada como erro.
7.2.15. A nota do candidato nesta prova será calculada segundo a fórmula: Nota = 8 – (erros x 0,05) + 2 – (erros x 0,2).
7.2.16. A prova prática (formatação e digitação) terá caráter eliminatório e será considerado APTO o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 5 (CINCO) pontos, os demais serão con-
siderados INAPTOS.
7.2.17. O candidato não habilitado (INAPTO) será excluído do Concurso Público.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva para todos cargos.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considera a inscrição mais antiga.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou  do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
 a) contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição;
b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente);
 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente;
 d) aos gabaritos das provas objetivas;
  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.
e) ao resultado das provas objetivas;
 e) contra o resultado das provas práticas;
f) à classificação prévia deste Concurso Público.
10.2.1.  O candidato dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página 
do Concurso Público, seguindo as instruções contidas.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma 
nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na oficial do município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público;
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10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das provas.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO
11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da 
admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os 
casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para 
o cargo para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
 h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer o cargo.
 i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental e sen-
sorial, sendo que, a comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede a admissão/nomeação.
 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável 
que se processará o obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com os cargos ou as funções que serão 
desempenhadas no exercício do cargo conforme às peculiaridades do cargo em consonância com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e PPRA, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial.
 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para cargo, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são conside-
radas como discriminação”.
 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo as decorrentes da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião 
da admissão, as adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se candidatou, não cabendo responsabilidade para o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o candidato que obtiver a classi-
ficação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a compatibilidade física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do cargo a que se candidatou.
 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos 
respectivos ASO’s aos candidatos.
 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura 
do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua admissão.
 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, 
por e–mail, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos 
os atos decorrentes de sua inscrição.
 q. Demais exigências contidas no Edital.

11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo 
Concurso Público, que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados em todas as fases do certame, inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indi-
reto), que apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo/emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Oficial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso 
Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, 
podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e,o candidato deverá apresentar-se à Prefei-
tura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do can-
didato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade 
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento no dia e horário estipulado, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado 
através da Convocação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outro cargo, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo 
órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regula-
mentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada 
como fase final do certamente classificatório, que apurará se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho da cargo/emprego, nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como 
incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, 
será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder 
a vaga, podendo, até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
 b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
 c. Título de Eleitor, 
 d. Comprovantes de votação na última eleição, 
 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
 g. 1 (uma) foto 3x4 recente, 
 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro,ou Extrato de FGTS,
 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
 j. Comprovantes de escolaridade, 
 k. Certidão de Nascimento  dos filhos e CPF dos dependentes, 
 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), 
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.index.xhtml,
p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato,
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos complementares.
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XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candi-
dato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não 
recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos públicos em Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou 
seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos públicos em Concurso Público ou em datas diferenciadas (para cada um dos cargos públicos em Concurso Público).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado na oficial do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As informações  sobre  o  presente  Concurso Público  serão  prestadas:
 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 
às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e
 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias 
úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas, ou pessoalmente, na : Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou  telefone  e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefeitura Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de 
requerimento específico, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova.
12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria publicação na oficial do município de Piracicaba, 
documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, sendo de inteira respon-
sabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais mo-
dalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente 
a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa  e/ou procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos 
que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-
-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
 a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos públicos em Concurso Público);
 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocupacional pertinentes a Admissão de Servidores com Deficiência Física ou Equivalente)
 d) o Anexo IV  (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
 e) o Anexo V (cronograma previsto).

Prefeito Municipal de Piracicaba
Piracicaba, 20 de Maio de 2022.

ANEXO I – DOS REQUISITOS E AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO PÚBLICO
(DESCRIÇÃO SUMÁRIA)

EMPREGO REGIME DE CONTRATAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL REFERÊNCIA SALARIAL / VALOR REQUISITOS MÍNIMOS PARA O PREENCHIMENTO DA VAGA

Eletricista Estatutário 40 horas 07 A – R$ 2.540,65

Ensino Médio Completo e Certificado de Conclusão de Curso 
de Aprendizagem de Eletricista ou Curso de Qualificação em 
Eletricidade, com carga horária mínima de 200 horas/aula, 
expedido por instituições reconhecidas pelo MEC - Ministério 
da Educação e Cultura. 

Escriturário Estatutário 40 horas 07 A – R$ 2.540,65 Ensino Médio Completo

Motorista Estatutário 40 horas 07 A – R$ 2.540,65 Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação 
“Categoria D” ou superior. 

Produtor Gráfico Estatutário 40 horas 12 A – R$ 3.792,13 Ensino Técnico Completo em Produção Gráfica.

Soldador Estatutário 40 horas 09 A – R$ 2.958,82

Ensino Fundamental Completo e Certificado de Conclusão de 
Curso de Aprendizagem de Soldador ou Curso de Qualifica-
ção em Solda, com carga horária mínima de 200 horas/aula, 
expedido por instituições reconhecidas pelo MEC - Ministério 
da Educação e Cultura 

Técnico Agrícola Estatutário 40 horas 10 A – R$  3.201,95 Curso Técnico Agrícola Completo ou Técnico em Agropecuária 
Completo. 

Soldador:

Examinar as peças de metal a serem soldadas, verificando especificações e outros detalhes, a fim de organizar e agilizar o trabalho; realizar a soldagem e corte em peças metálicas, tais como: 
portas, janelas, canos, estruturas metálicas e materiais diversos; regular os equipamentos e aparelhos de solda, de acordo com os trabalhos a executar; observar as medidas de segurança para 
execução dos trabalhos, utilizando adequadamente o (s) equipamento (s) de proteção e usando as roupas apropriadas, a fim de garantir a própria segurança e a daqueles com quem trabalha; 
zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados na realização dos serviços, comunicando ao seu supervisor qualquer irregularidade ou avaria que não 
possa ser reparada na própria oficina, para que seja providenciado o conserto em tempo hábil, visando não comprometer os trabalhos a serem executados; efetuar a limpeza dos equipamentos 
e aparelhos de solda, a fim de conservá-los e deixá-los em condições de operar novamente; manter a ordem, higiene e segurança do local de trabalho, a fim de prevenir acidentes; requisitar o 
material necessário para a realização dos trabalhos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Eletricista:

Executar a manutenção preventiva e corretiva de instalações e equipamentos elétricos pertencentes ao poder público municipal de Piracicaba, tais como: prédios, praças, parques, jardins, rota-
tórias e vias públicas, de modo a ajustar, reparar ou substituir peças ou conjuntos; testar e fazer os reajustes e regulagens convenientes, utilizando-se de ferramentas e instrumentos de testes e 
medição, para assegurar à aparelhagem elétrica, condições de funcionamento regular e eficiente, valendo-se dos planos de montagem, especificações e de instrumentos adequados, para localizar 
e identificar defeitos; efetuar reparos em rede elétrica em geral, tais como: caixas, chaves e quadros de distribuição e comando, equipamentos auxiliares e outros, tanto consertar ou substituir 
peças, fazendo as regulagens necessárias, medindo e testando os diversos elementos do conjunto, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos, para 
mantê-las em condições de funcionamento; proceder à instalação, montagem, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, interruptores, painéis e quadros de comando, utilizando chaves, 
alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia elétrica; executar trabalhos em rede de média tensão e eletrônica, assim como montar máquinas e aparelhos 
elétricos, quando necessário; efetuar ligações provisórias de luz e força para eventos públicos, equipamentos portáteis, aparelhos de teste, solda e máquinas diversas, instalando fios e demais 
componentes, utilizando ferramentas apropriadas e testá-los com instrumentos adequados, para permitir a utilização dos mesmos, em trabalhos de natureza temporária ou eventual; efetuar 
levantamento e lista de materiais elétricos, quando necessário, para execução de serviços de instalação ou manutenção; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva na realização de 
serviços, ao qual lhe for designado; executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.
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Escriturário:

Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo as exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender as 
rotinas administrativas; recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas; organizar e manter atualizado 
o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando a agilização de informações; efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação 
e comparação de dois ou mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil ou outros tipos similares de controle, para cumprimento das necessidades administrativas; 
efetuar cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de juros de mora, correção monetária e outros; atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados 
e dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados; operar e conservar equipamentos de reprodução xerográfica, de fac-símile e microcomputadores; controlar o recebi-
mento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para pessoas interessadas; redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios 
simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Motorista:

Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas pertencentes à frota do Município, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; 
verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização, avaliando o estado de conservação dos pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc; transportar pessoas e materiais diversos; orientar o carregamento e descarregamento de cargas com o fim de manter o equilíbrio do veículo 
e evitar danos aos materiais transportados; zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; realizar pequenos reparos de urgência; manter 
o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, 
segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; operar os mecanismos específicos dos caminhões, 
tais como basculante, munck etc., obedecendo às normas de segurança; aplicar produtos de higienização e assepsia da ambulância no caso de transportes de pessoas com doenças contagiosas; 
recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Produtor Gráfico:

Acompanhar a pré e a pós-produção, bem como verificar os custos para a Prefeitura; Analisar diferentes materiais tais como papelaria, cartazes, banners, ilustrações, folders, entre outros; Criar o 
visual do site e banners para a internet; Planejar e desenvolver anúncios, panfletos, cartazes e demais materiais publicitários; Definir a identidade visual, produzindo e editando imagens e realizando 
diagramação; Definir a aparência e formato de anúncios em jornais e revistas (cores, formatos, tamanhos e tipos de letras e de papel); Avaliar a viabilidade das impressões, realizando o aproveitamen-
to de papéis e insumos, formatos, tipos de impressão, tipos de acabamentos, entre outros; Estabelecer e controlar prazos para pedidos e entregas de materiais; Projetar e executar a instalação de 
cenários para espetáculos teatrais e ou musicais ou cinematográficos; Orientar a equipe gráfica durante a produção; Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato.

Técnico Agrícola:

Atuar em atividades de assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica junto aos pequenos produtores participantes do Plano Municipal de 
Abastecimento; planejar, organizar e monitorar as hortas urbanas e domiciliares participantes do Programa de Descontos no IPTU e Água; executar e fiscalizar os procedimentos relativos ao 
preparo do solo pela Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, assim como pelo manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; realizar a medição 
e demarcação de levantamentos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos; efetuar a exploração e manejo do solo, matas e florestas, de acordo com suas carac-
terísticas; desenvolver alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos animais; realizar a propagação de plantas em cultivos 
abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; viabilizar a obtenção e preparo da produção animal, assim como realizar o processo de aquisição, preparação, conservação e armaze-
namento da matéria-prima e dos produtos agroindustriais; desenvolver programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; planejar e acompanhar a produção de mudas; treinar 
e monitorar o trabalho das equipes de reparo ou manutenção, quando da realização de podas, aplicação de herbicidas e jardinagem; selecionar e aplicar os métodos de erradicação e controle 
de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos; planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, responsabilizando-se 
pela orientação sobre o armazenamento, a conservação, a comercialização e a industrialização dos produtos agropecuários nos Equipamentos Públicos de Comercialização; monitorar e acom-
panhar a qualidade, a classificação e os preços dos produtos comercializados nos Equipamentos Públicos de Comercialização; elaborar, aplicar e monitorar os programas profiláticos, higiênicos 
e sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial; implantar e gerenciar os sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; identificar e aplicar as técnicas mercadológicas 
para distribuição e comercialização de produtos agropecuários; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada 
em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o 
cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

◊ Para Soldador:

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade 
e massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Soldador
Conhecimentos Específicos: Processo de soldagem a gás (oxiacetileno, oxipropano, etc.). Processo de soldagem elétrica (ênfase em soldagem com eletrodo revestido). Arco voltaico com atmosfera 
inerte (solda MIG-MAG). Soldagem de manutenção e seleção de processos. Soldagem e corte em caçambas e chassis de caminhões, grades, portões, guarda-corpos, estruturas e caixilhos em 
geral. Serviços básicos de serralheria. Corte a maçarico. Manuseio de equipamentos e ferramentas tais como: máquinas de solda, policorte, esmerilhadeira, parafusadeira, rebitadeira, tesoura, 
ferramentas manuais, furadeira de impacto, furadeira de bancada, esmeril e outros inerentes. Medidas de segurança do trabalho, equipamentos de proteção individual e coletiva. Trabalho em 
altura. Prevenção de acidentes. Levantamento e especificação de suprimentos e equipamentos de solda e EPIs. Leitura e interpretação de desenhos técnicos. Conservação e guarda dos materiais, 
ferramentas e equipamentos.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

◊ Para Eletricista, Escriturário, Motorista, Produtor Gráfico e Técnico Agrícola:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; 
Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; 
Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Eletricista
Conhecimentos Específicos: Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: manutenção preventiva e corretiva, diagnósticos 
de defeito, consertos, troca de componentes. Motores elétricos, transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, média e alta tensão. Leitura e interpretação de desenhos. Equi-
pamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. Comandos elétricos e comando de iluminação por células fotoelétricas. Cálculo de corrente elétrica.
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Escriturário 
Conhecimentos Específicos: Rotina administrativa: Conhecimentos básicos de Administração Pública: princípios constitucionais da Administração Pública; princípios explícitos e implícitos; ética 
na Administração Pública; organização administrativa. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do 
trabalho na repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pes-
soais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, 
composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, 
e-mail, mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada).

Motorista 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, com suas atualizações, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação de 
veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba 
d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva.

Produtor Gráfico
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos de design gráfico. Tintas de impressão. Conhecimentos de fotografia. Noções de ilustração. Artes visuais. Tipos de mídias e suas características. A 
estrutura e características do texto para diferentes mídias: rádio, televisão, internet e impressa. Mídia impressa e digital. Matriz de impressão. Conceitos sobre cores e imagens, layout, diagra-
mação, contraste, peso, hierarquia visual e processos gráficos. Teoria das cores e das formas. Tipos de composição. Resolução de tela e de impressão. Qualidade de impressão. Design gráfico 
de interfaces, industrial e publicitário. Programação e comunicação visual. Editoração eletrônica – tratamento de imagens e fechamento de arquivos digitais, finalização. Arte Final. Controle de 
qualidade em produção gráfica. Conceitos básicos sobre computação gráfica. Noções de produção gráfica: fotolito convencional e digital, matrizes convencionais e digitais, tintas, papéis e outros 
suportes, processos de impressão convencionais e digitais, acabamento. Tratamento de imagens e preparação de arquivos em formatos nativos de softwares. Gráficos. Projetos gráficos para 
publicações, anúncios e vinhetas de TV e internet. Criação de portfólio, cartão de visita, banner, folder, convites, criação de logos, criação de identidade visual de empresas e de jornais, revistas, 
livros, panfletos e anúncios. Elaboração de projetos nas áreas de web design, da programação gráfica e da editoração eletrônica. Conhecimentos sobre os softwares PageMaker, InDesign, Pho-
toshop, Corel Draw, Illustrator, Fireworks, Dreamweaver e Flash.

Técnico Agrícola 
Conhecimentos Específicos: Produção vegetal: solos – tipos de solos, fertilidade, irrigação e drenagem, correções, preparo e cultivo do solo, adubação em geral. Tipos e classificação de fertilizan-
tes e corretivos. Manejo de pragas. Principais cultivos desenvolvidos no Estado de São Paulo – época de plantio, produção, colheita e armazenagem; mecanização agrícola; agroquímicos – usos, 
toxicologia – prevenção e controle; bioclimatologia, ecologia, conservação de recursos naturais; formação de pastagens. Uso correto de agrotóxicos. Metodologia de Projeto. Noções de coopera-
tivismo; organização de produtores; construções rurais. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Reprodução animal: anatomia do aparelho genital masculino e feminino dos 
animais de produção; os ciclos sexuais nos animais de produção, hormônios da reprodução, ovulação, cobertura e fecundação, sincronização do cio; inseminação artificial, técnicas nas espécies 
e produção, vantagens, desvantagens e inconvenientes, escolha de reprodutores: principais distúrbios que afetam a reprodução. Sanidade animal: principais doenças que acometem os animais 
de granjas e fazendas, identificação, consequências sobre a produção, medidas de prevenção e execução de tratamento determinado por médico veterinário. Produção animal: bovinocultura de 
leite, bovinocultura de corte, avicultura, equideocultura, suinocultura, caprinocultura, piscicultura, cunicultura e apicultura; criação e manejo; alimentação e instalações; planejamento pecuário. 
Legislação estadual e federal relacionada à área.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU EQUIVALENTE

O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe 
médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com 
as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando 
da inscrição do Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
 O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a 
realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifesta-
ções médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, 
ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da 
condição de deficiente o candidato será eliminado. 
 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho 
obedecendo ao disposto na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o 
desempenho do cargo, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará a compatibili-
dade física, mental e sensorial para com as atividades exercidas no cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, visando eliminar possibilidade de agravos à saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo a 
exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes 
dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arre-
dondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar 
a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração social da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho do cargo a ser exercida, podendo ser classificada em três catego-
rias, a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público/Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”], em associação 
ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de 
vagas abertas para o respectivo cargo pública alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino.
 A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os cri-
térios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, acarretando 
limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, 
paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é 
somente de origem estética, mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal deformado, representando uma perda ou anormalidade 
que gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.
 A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que será 
deficiência visual aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). 
Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
 A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de Audiometria Bera 
que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, e mais 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público e que façam referência específica aos exames Audiométricos 
Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de melhora com uso de 
Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT).
 A deficiência intelectual, desde que em grau leve, será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA O CARGO QUE EXERCERÁ, desde 
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que resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude 
aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
 A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão 
médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação 
de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências 
físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais de Saúde e Segurança no Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) 
do SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será desclassificado – eliminado do certame.

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura 
do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado 
por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável 
deste concurso público/Concurso Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:
Esta avaliação terá caráter eliminatório.
1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbi-
dos latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental ou 
sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do 
(ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do 
SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se 
realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres serão oportunamente 
apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no 
máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente 
ao local com trinta (30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que 
o quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o 
II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido 
pela Secretaria de lotação do cargo para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS.

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS

Cargo/Emprego Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Eletricista CONSTANTE/ ÓTIMO CONSTANTE/ ÓTIMO (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM)

Escriturário (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Motorista (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Produtor Grafico (NORMAL/TRIVIAL) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (NORMAL/TRIVIAL) (NORMAL/TRIVIAL)

Soldador (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

Técnico Agrícola (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO) (CONSTANTE E ÓTIMO)

- Esforço para desempenho do cargo:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Física, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou 
Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente 
é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalha-
dor e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, 
existindo deficiência intelectual, mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o desempenho do cargo for classificado como CONSTAN-
TE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de deficiência intelectual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa deficiência 
intelectual obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftal-
mologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente 
é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Exte-
nuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo 
Deficiência Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por espe-
cialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
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V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Su-
perior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de 
Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorri-
nolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigato-
riamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”;
VI - Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, 
que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus 
colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar 
equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à ex-
posição para condições e elementos desagradáveis.

ANEXO IV
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (019)3403-1000 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 30/05/2022

Solicitação de Isenção (CADÚNICO) De 30 a 31/05/2022

Resultado da Análise das solicitações de Isenção 22/06/2022

Término das inscrições 04/07/2022

Vencimento do Boleto Bancário 05/07/2022

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

27/07/2022

Convocação para a prova objetiva. 05/08/2022

Aplicação:
- da prova objetiva 14/08/2022

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

16/08/2022

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 17 a 18/08/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia; 

06/09/2022

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única De 08 a 09/09/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s)  a pontuação da prova; e classificação final para os cargos de fase única. 27/09/2022

Resultado – habilitados para prova prática A definir

Convocação para aplicação da prova prática A definir

Aplicação da prova prática A definir

Resultado da prova prática A definir

Publicação da classificação prévia para os cargos com mais de uma fase A definir

Classificação Final A definir

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 472/2021

PROCESSO Nº 110.068/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de instalação de telas mosqueteiras 
em portas e janelas com fornecimento de materiais.

LOTE 01:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 600 M² Retirada de grade de proteção de 
ferro R$ 45,25 R$ 27.150,00

2 600 M² Recolocação de grade de proteção 
de ferro R$ 45,25 R$ 27.150,00

3 600 M²

Instalação de tela de proteção 
tipo mosquiteira removível para 
janelas, de fibra de vidro, em perfil 
de alumínio anotizado fosco (P-
-227A/0,359KG/M), com forneci-
mento de materiais

R$ 217,00 R$ 130.200,00

4 500 M²

Instalação de tela de proteção 
tipo mosquiteira removível para 
portas, de aço galvanizado,  em 
perfil de alumínio anotizado fosco 
(P-227/0,555KG/M), com forneci-
mento de materiais

R$ 341,00 R$ 170.500,00

Lote 01 – J.L. Ferreira Comércio e Serviços de Telas.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

COMPRA DIRETA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 42.466/22 
Objeto: Aquisição de material odontológico.

Item Empresa Fornecedora Valor Data

1 CIRÚRGICA UNIÃO LTDA R$ 3.720,00 20/05/2022

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretaria Municipal de Saúde

COMPRA DIRETA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 61.475/22 
Objeto: Aquisição de medicamento.

Item Empresa Fornecedora Valor Data

1 HDL LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA R$ 4.488,00 20/05/2022

2 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 7.496,00 20/05/2022

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROTOCOLO DE INTENÇÕES nº 01/2022. O Município de Piracicaba, 
com sede domicílio e foro à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, Bairro Chácara Nazareth, 
em Piracicaba, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/
MF 46.341.038/0001-29, representada por seu Prefeito Municipal Luciano Santos Tavares de 
Almeida, brasileiro, casado, com RG nº 6.523.171-5 SSP/SP e CPF nº 102.930.088-76, residente e 
domiciliado na Avenida Itália, nº. 130, bairro: Cidade Jardim, com fundamento no §5º, do art. 3º, 
da Lei nº 11.107/2007 e nos §§ 7º e 8º, do art. 5º, do Decreto nº 6.017/2007, TORNA PÚBLICO o 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípios de Águas de São Pedro, Charqueada, 
Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Claro, Santa 
Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro nos termos e fundamentos do disposto no p. 
único do art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que 
dispõe o p. 1º do art. 1º e o p. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
para o estabelecimento de uma associação civil sem fins lucrativos e de caráter assistencial 
e de utilidade pública e por tempo indeterminado, nos termos do art. 44, do Código Civil, a 
denominar-se como CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
PIRACICABA – CISMETRO PIRACICABA, que se regerá pelo disposto no p. único do art. 23, art. 241, 
art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que dispõe o p. 1º do art. 1º 
e o p. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, Lei Ordinária nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e Lei Ordinária nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, terá como sede o 
Município de Limeira - SP, com participação dos municípios de  Águas de São Pedro, Charqueada, 
Cordeirópolis, Corumbataí, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Claro, 
Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro, com vigência por prazo indeterminado, com 
as seguintes finalidades:  As finalidades do Consórcio são: I – Atuar no apoio técnico e logístico 
para os municípios consorciados, para viabilizar o planejamento e execução de projetos e me-
didas destinadas a assegurar a assistência à saúde aos cidadãos dos Municípios consorciados, 
garantindo de forma universalizada, integralizada e equitativa a execução das ações e serviços 
de saúde, nos níveis de complexidade básica, média e alta, atuando para dar efetividade aos: 
a) Programas de saúde familiar. b) Programas de triagem e encaminhamento à rede hospitalar 
regional. c) Programas de atendimento regional em especialidades médicas, procedimentos 
de média complexidade e internações (AIH), com ênfase ao atendimento à população de baixa 
renda. d) Serviços de diagnóstico laboratorial e por imagens. e) Outros programas e ações de 
interesse de parte ou da totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos nos Planos de 
Trabalho e Orçamentos Anuais. II – Representar o conjunto dos Municípios que o integram junto 
aos órgãos integrantes do SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse comum, 
quando designado, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais 
ou internacionais, inclusive com participação nas Conferências Municipais, Regionais, Estaduais 
e Nacionais de Saúde. III – Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
da saúde regional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscaliza-
ção e controle de atividades que interfiram na qualidade da saúde pública na área de atuação, 
de acordo com as necessidades e demandas dos municípios consorciados. IV – Estabelecer 
mecanismos, atos e contratos que possibilitem a disponibilização de ações e serviços de saúde 
previstos no Plano de Trabalho, Orçamento e Contratos de Rateio Anuais. Para o cumprimento 
de suas finalidades, o CONSÓRCIO poderá: a) Adquirir os bens que entender necessários, os 
quais integrarão o seu patrimônio. b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos 
de parceria, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de 
outras entidades e órgãos do Governo ou da iniciativa privada. c) Contrair empréstimos, abrir, 
fechar e movimentar contas correntes em estabelecimentos bancários, emitir, endossar, aceitar 
cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de crédito, renunciar a direitos 
e transigir, dar cauções, avais e fianças em operações de interesse do Consórcio, observadas 
as disposições estatutárias aplicáveis d) Prestar a seus associados coletiva ou individualmente 
serviços de qualquer natureza, fornecendo recursos humanos e materiais, para execução de 
ações e serviços de saúde objeto do presente contrato de consórcio que lhes correspondam, 
nos termos do art. 241 da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Contrato 
de Rateio Anuais. e) Atuar como gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços aos 
Municípios, podendo inclusive referida gestão ser remunerada. O texto integral do Protocolo de 
Intenções estará disponibilizado no sítio oficial da Prefeitura de Piracicaba, no endereço eletrô-
nico www.piracicaba.sp.gov.br, podendo ser consultado por qualquer interessado, e, com prazo 
de trinta dias para manifestação e apresentação de propostas ou sugestões que poderão ser 
encaminhadas pelo e-mail sems@piracicaba.sp.gov.br. Piracicaba, 20 de maio de 2022. 

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito de Piracicaba/SP

Vigilância Sanitária

Despacho da Diretora:

Prot. nº 98542/2020

Emily R. Martins

Rua: Benjamin Constant, 1197

Auto de Infração nº 320 Série AH

Expedido em 29/07/2020

Encerramento em 20/05/2022
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Dívida Ativa 
Expediente dos dias 01 de Março à 29 de Abril de 2022 

Homologados Débitos Inscritos em Dívida Ativa:

Nome: Processo nº

A&V REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA ME 34706/2019

ACÁCIO DE MARCHI ZUIN 142677/2018

ADAILTON DE SOUZA COSTA 139623/2018

ADER BELARMINO DA SILVA 106095/2020

ADRIANA IVANETE ALVES DA SILVA FONSECA 107126/2020

ADRIANO FELIPE PACHECO DE MEDEIROS 44387/2015

ADRIANO MENDES GONÇALVES VERAS 6272/2019

ADRIANO ROCHA CAMPOS 167092/2018

ADVICE SERVIÇO DE CONSULTORIA EMPRESARIAL 37942/2022

AGNALDO ROQUE REPRES. COMERCIAIS LTDA 33111/2022

ALEX APARECIDO MELONI 98039/2017

ALEXSANDRO DE NEVES DA SILVA 69825/2018

ALFAELUF SERV. DE ENG. LTDA ME 48544/2022

ALFAELUF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME 44647/2021

ALFREDO ARCURI ELUF 48542/2022

ALICE MARIA GEROLAMO GONÇALVES 1295/2014

ALVACIR BONIFACIO 134743/2021

ALVARO DA SILVEIRA NETO 22725/2002

ANDERSON BRAGA DA SILVA 146669/2018

ANDERSON SANTOS DE JESUS 109681/2020

ANDREA FERREIRA DA SILVA 144050/2018

ANDREA ORIANI PREZOTTO 163691/2016

ASTEMA COM. IND. IMPORT. LTDA 15763/1997

ATEC COMBUSTÃO E CALDEIRAS LTDA EPP 11107/2003

BARBARA APARECIDA FOLHA CORREA 56848/2021

BIANCA FERREIRA DA SILVA 10998/2015

BIO SURGICAL COM DE PROD. MED. 7619/2005

BITENCOURT SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI 34675/2019

BRUNA ARAUJO VITTI 161692/2018

BRUNO GUILHERME DOS SANTOS 35737/2019

BRUNO JUNIO FREIRE DE SOUSA 104636/2020

BRUNO LUIS SILVA MARQUES 82243/2019

BRUNO PICCOLI 144229/2018

C.H.A CLINICA DE HOM. E ACUP. S/C 59793/2021

CABAL REP. COMERC. DE PROD. 44570/2022

CARLOS ALBERTO NOVELLO JUNIOR 45851/2018

CAROLINA DE ABREU 132207/2017

CAROLINE ELISABETH PATRESI BAZZANELLI 158963/2018

CHARGE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 170862/2021

CHRISTIAN CESAR MENEGON 31292/2020

CINIRO COSTA JUNIOR 38756/2022

CLAUDIO JOSE SEVERINO 54326/2018

CLAUDIONOR ANGELO PERONI ME 118729/2010

CLISA CLINICA INTEGRADA DE SAUDE 49568/2021

CLODOALDO JUNIOR DE ABREU 164840/2015

COFCO INTERNACIONAL BRASIL SA 39820/2021

COL-TEC REPR. E CONSULT. LTDA 5171/2005

COM. MAT. CON. CON. CASA VERDE LTDA 25962/2005

Nome: Processo nº

COMERCIAL RIBEIRO DE MELLO LTDA 144265/2015

CONSTRUTORA SOL LTDA 15135/2003

CRISTIANE MOREIRA BASSO DOS SANTOS 39251/2019

CRISTIANO GERALDO MAXIMO 151198/2018

DANIEL MARCELO DA SILVA 167175/2018

DANIELA QUEIROZ 162410/2018

DANILO GONSALES 50228/2007

DANILO LEONARDO DE MELO SOARES 158380/2018

DECHEN DE LIMA ENG. CONST. LTDA 18478/2001

DEIVID MATHEUS DA SILVA 167177/2018

DENILSON RAFAEL DE MOURA 188487/2015

DIEGO ROBERTO SARCEDO 173442/2018

DILSON JOSE LARCOA JUNIOR 130246/2017

DIOGO CICERO DOS SANTOS 83063/2021

DORACI AP T CORREA LEITE 125670/2020

DOUGLAS FRANCISCO RODRIGUES ME 87759/2020

E.M CARLETTI AUTOMAÇÃO ME 44676/2021

E.R.K.W SERVIÇOS MECANICOS LTDA 15851/2005

EDINEIDE DOS SANTOS SILVA 107118/2020

EDMICHAEL MOREIRA SILVA 157037/2018

EDUARDO EUGENIO TORREZAN 158654/2015

EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 105880/2021

ELIANE CRISTINA PADOVANI TESSECCINI 145754/2018

ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS 137949/2018

ELIANE TARGINO DA SILVA 56204/2020

ELIZA SIRLEY PRISCILA SOARES 105929/2020

EMERSON DOS SANTOS SIMPLICIO 117216/2020

EQUILIBRIO PAISAG. E DECOR. LTDA ME 30316/2019

ERNESTO VALVANO 88211/2017

ESTHER MOREIRA 157015/2018

EVERALDO JOÃO JUNIOR 1287/1984

EXPRESSO 1000TINHO TRANSP. LTDA EPP 16292/2005

F.D CALAZANS ME 49574/2021

F&B TRANSP. E DISTRIB. LTDA ME 30927/2019

FABIANA DE FATIMA MORAS DOMINGUES 141791/2021

FABIANA GIMENEZ ALTOMAR DO NASCIMENTO 38986/2018

FABIO ULISSES TRANQUILIN 87383/2020

FELIPE CARVALHO DOS SANTOS 53718/2019

FELIPE SOUZA VITTI 107117/2020

FERNANDO VAZ DA SILVA 9110/2019

FRANCISCO DA CRUZ ANANIAS FILHO 141784/2021

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 158244/2018

GABRIEL TREVISAN AUGUSTI 151274/2018

GALGER COM. E MANUT. DE PEÇAS IND. LTDA 54720/2011

GARÇA BRANCA AGRICULTURA LTDA 143508/2021

GESTÃO CONSULT. E TREIN. LTDA 35888/2022

GIOVANI BRUNO MAGALHÃES COSTA 173317/2018

GISLAINE CASSIMIRO DE CERQUEIRA 3268/2019

GISSON AMORIM COSTA 171694/2021

GONÇALVES RODRIGUES COM. DE VEIC. EIRELI ME 49497/2021

GRAZIELA AP. FERREIRA SILVA 188946/2018

GUILHERME GONÇALVES DA ROSA 130928/2016

GUINA PUBLICIDADE E PRO. ALT. LTDA. 15952/2003

GUSTAVO JACINTO 143956/2018
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Nome: Processo nº

GUSTAVO RISSI CIERI 5850/2019

HAN GIL CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA 44651/2021

HELCIO MARCHETTO TROMBE 5566/2003

HELENA DOS SANTOS ORGARO 9113/2019

HELOISA HELENA PIOVAN RIZZATO 28919/2022

HIDRAUINTER COM. DE EQUIP. HIDRAU. LTDA ME 103238/2019

INSTITUTO CARDIOVASCULAR DE PIRACICABA LTDA 47294/2022

IR GABARITO REP. COM. LTDA 42548/2022

IRMÃOS BEINOTTE EMPREITEIRA S/C LTDA 25963/2002

ISABELA DA SILVA CARRARA 102523/2020

ISIS NAYARA CASTRO DA SILVA 130938/2020

ISRAEL HENRIQUE FERREIRA ALVES 146678/2018

IVANA APARECIDA TOMAS THEODORO DE AGUIAR 13467/2016

J.C OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES LTDA 20131/2002

JACEMAX LTDA EPP 41645/2022

JAMILLE MOTA DOS SANTOS 140333/2018

JBV FUNILARIA E P. DE AUTOS LTDA 28405/2005

JEFERSON JUNIOR DE ALMEIDA 25498/2018

JENNIFER PEREIRA DOS REIS 115603/2016

JERFFESON PONTES DA SILVA 138883/2018

JESSICA MONIQUE DE TOLEDO 140312/2018

JESSICA PRISCILA COSTA 167180/2018

JOÃO ANTONIO PACKER 156018/2019

JOÃO CARLOS HOLLAND CORREA ME 151579/2012

JOEL GOMES DE SOUZA 18356/1998

JOICE RAYZEL RODRIGUES 59685/2015

JONAS FELIX DA SILVA 110951/2020

JONATHAN LUCCAS VENTURA 143963/2018

JORGIVAN FRANCISCO DA SILVA 162406/2018

JOSÉ FERNANDOS SIMONAGGIO 39457/2018

JOSÉ GUILHERME CORREA PINTO NEVES 160153/2018

JOSE HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA 87555/2021

JOSE NILTON DE SOUZA SILVA 145826/2018

JOSE RICARDO PAULINO ME 21071/2007

JOSE ROBERTO ARRUDA NUNES JUNIOR 113367/2016

JOSE ROBERTO STOCCO JUNIOR E OUTRA 74812/2020

JOSÉ WILSON DE SOUZA 107110/2020

JOSIANE BENEDITA DOS SANTOS 34174/2018

JOSIANE CRISTINA RODRIGUES 178036/2017

JULIO CESAR BECK 159445/2018

JUNIEL BARBOSA DE SOUZA 139627/2018

L.F MOTORS AUTOMOVEIS J.H LTDA. 44619/2021

L.N VILALTA ME 133296/2021

L&K MARTINEZ SERV. DE SAUDE LTDA 49038/2022

LARISSA ROMANI COLLIASO 126104/2021

LATICÍNIOS GEGE LTDA 150285/2021

LAURINDA MARIA DA SILVA 134680/2021

LC RIBEIRO SERVICE ME 44614/2021

LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA LEAL 105256/2020

LEANDRO LIBERATO DE OLIVEIRA PUGA 107114/2020

LENISA GALINA OLGUIN BELTRAN 147594/2018

LEONARDO DA COSTA SILVA 156697/2017

LEVI DANTAS LEÃO 6285/2019

LIBARDI CONS. E ANALISE DE SIST. LTDA 18847/2003

Nome: Processo nº

LOCADORA DE VEICULOS M&M LTDA ME 22632/2003

LR CONTABILIDADE LTDA ME 41265/2021

LUCAS ROBERTO LOPES 43792/2022

LUCAS SANTINI VIEIRA 152421/2017

LUCIA DEMETRIO DEL NERY ME 44659/2021

LUIS CARLOS GARCIA 149711/2021

LUIS FERNANDO BABONI 18359/2020

LUIS HENRIQUE BERALDO 109698/2018

LUIS HENRIQUE GOMES DOS SANTOS 147595/2018

M.M MAZZEI ME 12310/2003

MANOEL BARBOSA NETO 156081/2018

MANTEC MAN TECNICA COM. EQUIPTOS. 33444/2022

MARCELO MONTRAZI 152380/2018

MARCIA CONCEIÇÃO RAVELLI PREZOTTO ME 41251/2021

MARCOS AURELIO BERALDO 92362/2015

MARCOS GABRIEL DE FARIAS GALLINA 146520/2020

MARF LOCAÇÃO AUT. E MANUT. ELETRICA LTDA. 43230/2022

MARGARETE NEVES DA SILVA 153022/2018

MARIA DAS NEVES BERNARDO 51168/2020

MARIA IVONETE DOS SANTOS ALVES 14941/2005

MARILEIDE BARBOSA DA SILVA SOARES 171030/2021

MASTER DIESEL PIRACICABA PEÇAS E SERV. EIRELI 140212/2021

MASTER SOLDAS COMERCIO DE EQUIP. LTDA. 44584/2021

MATHEUS FELIPE DOMINGUES BARROS 162135/2018

MATHEUS LEITE LISBÃO 144008/2018

MATHEUS MERCE FLAUZINO 4564/2019

MAYARA RAMINE DO NASCIMENTO RODRIGUES 153025/2018

MGC FERRACCIU LTDA 41644/2022

MICHELE MORGADO FERRACIOLLI 56685/2015

MILTON NUNES DA MOTA 128098/2021

MORAIS BARROS POSTAGENS LTDA EPP 41642/2022

MOREL MODELAÇÃO REAL LTDA EPP 41239/2021

MOTA E VAZ REP. COMERCIAL LTDA 23039/2005

NEDER PRODUÇÕES LTDA ME 32276/2009

NEDER SARA COSTA JUNIOR 159442/2018

NILZA LEITE DA SILVA 136301/2020

OLIMPIA GONÇALVES BARREIROS 102016/2020

OSTI CAÇAMBAS BASCULANTES LTDA ME 20342/2019

OSVALDO SILVESTRE 134658/2021

PALOMA SILVA HIDALGO 107123/2020

PAMELA TAMARYS ROMUALDO ANGELO 96678/2021

PATRICIA DANIELE RODRIGUES GASPAR 147246/2020

PATRICIA LOURENÇA DOS SANTOS 38545/2019

PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA 82055/2019

PAULO CESAR NUNES 158215/2015

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 142458/2018

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO 3135/2019

PAULO ROGERIO CODOGNOTO 56190/2020

PEDRO CARLOS MULLA 51754/2018

PERFUTEC – PERF. DE SOLO LTDA EPP 49581/2021

PERPETUA APARECIDA MARIANO 12236/2019

PIMPINATO & SANCHES REP. COM. LTDA EPP 41268/2021

PIRATRACTOR COM. PÇS. P TRATORES LTDA ME 34863/2022

POPIN REPRESENT. COMERCIAL S/C LTDA 41244/2021
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Nome: Processo nº

PROGEL ENERGIA LTDA 40326/2021

RADIOLAB SERV. DE RADIOGRAFIA E INSPEÇÃO LTDA 41267/2021

RADISERV DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 76156/2019

RAFAEL DA SILVA SOUZA 173309/2018

RAFAEL MARQUES FERLA 190198/2015

RAFAELA GIOCONDA VIEIRA DE SOUZA 170115/2018

RAIMUNDA DA SILVA VAZ 65520/2021

REFRIAR COMERCIAL LTDA 30711/2022

RENATA PLUMER 43037/2018

RENATA RODRIGUES CASTRO 3771/2019

RENATO JOSE PALHARES ME 29408/2005

RICARDO DE OLIVEIRA RIGUETO 65356/2020

RICHARD FILIPE DIAS 136570/2018

ROBERTA GONÇALVES DOS SANTOS 102007/2020

ROBERTO FRANKLIN DE GODOY 101390/2018

ROBSON ROSSI RUIZ 162130/2018

RODRIGO GUZZI CARINHA 108249/2021

ROGERIO DE M FERRANTE 29296/2005

ROMILDO ADÃO MOREIRA NUNES 173609/2014

ROSELI APARECIDA FELIX 112058/2016

ROSILDA MONTEIRO SÃO MIGUEL 122748/2020

RR SOARES REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 44683/2021

S&L ARMAGENS GERAIS LTDA 49503/2021

SABRINA MONTEIRO DO NASCIMENTO 105921/2020

SABRINA NASCIMENTO PAIVA DE OLIVEIRA 36581/2017

SANDRA JORGE DE MORAES 3748/2022

SANDRA VIDAL INACIO 51113/2020

SANDRA ZAIDAN 87753/2020

SÃO JOÃO PRIME PIR. EMP. IMO. SPE LTDA 97031/2021

SEPIA CINEMA E VIDEO LTDA 9096/2003

SIDNEY BRAGA DOS SANTOS 168612/2020

SILVANA APARECIDA GIMENES VICENTE DE JESUS 38763/2022

SIMONE DAS GRAÇAS INÁCIA DE ALMEIDA 160057/2018

SIMONE DE JESUS LOPES 144195/2018

SIMONE EUGENIO LISBÃO 173313/2018

SISTEMA SOL. ENERG. LTDA ME 47740/2022

SM METODO GEST. CORP. E CONS. EMP. LTDA. EPP 87774/2020

SOBREFORMAS CONSTRUTORA LTDA 128248/2015

SOL & CHUVA LTDA ME 41262/2021

SOLANGE CORREA CARMONA SILVA 162134/2018

STEFANY TREVISAN BISCALCHIN 105923/2020

STHEFANY KELTRIN KRAIDE 139595/2018

STRATEGIKA EDITORAÇÃO GRAFICA LTDA 27447/2005

T.F DIAS RAYMUNDO ME 10672/2003

TAIS FERNANDES 118943/2016

TECNEWS MICRO INFORMÁTICA LTDA 20279/2019

THAIS GABRIEL FILARDI 97820/2020

THE FLASH PIRAC. ENT. RAPIDAS LTDA 5051/2002

THIAGO HENRIQUE MEDEIROS ELIAS 12567/2019

THIAGO JOSE PERON 202897/2015

THIAGO RUBIA SOARES 135310/2018

TIAGO DE SOUZA ANDRADE 147195/2018

TIAGO WILSON DA SILVA 159997/2018

ULISSES PONCIANO VIEIRA DE OLIVEIRA 14506/2019

Nome: Processo nº

UNA TRATAMENTO DA DEPENDÊNCIA QUIMICA EIRELI 44593/2021

VALDIR BASSO FERRAMENTAS ME 40030/2022

VALERIOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA 4540/2018

VANESSA ALVES DOS SANTOS 146682/2018

VANESSA DE SOUZA ALVES FORTI 56192/2020

VANILTON MASCARENHAS NOBRE 29502/2002

VERIDIANA MULLER 11412/2017

VIVIANE APARECIDA DA SILVA 111820/2020

VIVIANE CHRISTIANO GOBET BALDI 169124/2018

VMB MÁQUINAS E USINAGEM LTDA 169844/2019

VS. JB. CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI ME 44615/2021

W.R SOM LTDA 10474/2002

WALLERSON ARAUJO PACHECO 147592/2018

WALMICK BATISTA ROCHA 33386/2022

WASHINGTON DA SILVA LEITE 57352/2018

WILSON BENSABATI JUNIOR 105881/2021

WILSON DE SOUZA FRANCO ME 144603/2021

WILTON GOMES DA SILVA 102013/2020

WLD MAN. EM EQUIP. INFORMATICA LTDA. 87790/2020

YASMIN SILVIA RIBEIRO 3906/2022

ZAGO & SILVA SERV. DE ENFERMAGEM LTDA 5933/2005
 

Arquivado por Falta de Pagamento

Nome: Processo nº

ADRIANA ENTRINGER BAZILIO SILVA 56309/2021

ALEX ALESSANDRO GOUVEIA 55730/2021

ALZIRA MARQUES ESTEVES 379/2021

AMOS BARBOSA 49590/2019

ANA PAULA TEIXEIRA SAKSIDA 32420/2019

ANDERSON CLAINTON DE SOUSA GERALDO 74838/2020

ANDERSON CLAUDEMIR CAMARGO 1349/2021

ANDRE LUIZ BARBOSA BICALHO 151734/2016

ANTONIO CESAR MERENDA 56648/2021

ANTONIO JOSE BONI 137838/2020

ANTONIO ROBERTO ANDRADE 115603/2018

APARECIDA CORREA RODRIGUES 215/2021

APARECIDO DIOLIZETE CAMPO 99423/2019

AUREA ALICE DE SOUZA MOURA 1338/2021

AUREA CECILIA BUSINARI 64339/2016

BRUNO FRANCO ALVES 132859/2020

CARLOS ALBERTO MENDES 170533/2020

CARMELO MERCANTE 131197/2018

CELIO SIMOES MOTTA 38035/2015

CILENE APARECIDA ALVES 120827/2020

CLARISVALDO DE JESUS SOUZA 74309/2021

CLAUDIA RAFAELA ALVES FERRAZ 62425/2021

CLEBERSON DE ALMEIDA OLIVEIRA 61652/2021

CREUSA DA SILVA 142625/2019

DACIO APARECIDO GUIMARAES 137597/2020

DANIEL APARECIDO FERRAZ 60857/2021

DANIEL DE SOUZA ALVES 60095/2021

DANIELA CHRISTINA TREVISAN MALAGOLI 60880/2021

DANIELA FERRAZ 2114/2021

DANIELA FERRAZ 2135/2021
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Nome: Processo nº

DANIELA FERRAZ 2138/2021

DANIELA FERRAZ 2140/2021

DANIELA FERRAZ 2143/2021

DECIO DA SILVA JUNIOR 119718/2015

DEISE HORNICH CORREA 152959/2020

DENISE CORREIA BRUNELLI REZENDE 153715/2020

DENUZIA PEREIRA RAMOS 220/2021

DJALMA CHAVES DE LIMA 221/2021

DORIVAL JOSE MAISTRO 81383/2020

EDIMARA SOUZA BRITO 2980/2021

EDIRLEY TEREZIANO DUARTE RODRIGUES 222/2021

EDMILTON PEREIRA LIMA 86244/2020

EDUARDO NOZELLA 60099/2021

EDVALDO ALVES BANDEIRA 131404/2020

ELIANA WATANABE 138009/2019

ELISABETE HIDALGO DE ARRUDA 2737/2021

ELISEU FRANK DE ARAUJO 57420/2021

ELIZABETH ROSA DA SILVA 55563/2021

ELIZABETHE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 2741/2021

EMERSON JULIANO AGUIAR TEIXEIRA 119113/2019

ERICLEIA FLORES MARCHIOLI 137863/2020

ERIKA FERNANDA FILETI BORTOLETTO MELLEGA 61680/2021

EVANILDE MARQUES DE SOUZA 2288/2021

FABIANO APARECIDO CAETE REZENDE 2212/2021

FABIO TADEU TESI BROGGIO 58151/2021

FABRICIO AGNALDO DOS SANTOS 61869/2021

FABRICIO JULIANO GONÇALVES 58930/2021

FERNANDO BALBINO DOS SANTOS FILHO 96150/2019

FERNANDO ZANUZZI 2124/2021

FLAVIA ROBERTA SARTO 207/2021

FRANCISCO APARECIDO NICOLETE 12338/2020

FRANCISCO APARECIDO NICOLETE 20017/2020

FRANCISCO GLEYDSON MATOS RODRIGUES 58524/2021

GEDEAO JUSTINO DA SILVA 211478/2014

GENIVAL ANTONIO DAS NEVES 30959/2019

GESIO VAGNER MARIA 142348/2015

GIBERTO FELIX DE CARVALHO 77851/2020

GIULIANA ELVIRA IUDICE DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL 72417/2021

GRAZIELA DE OLIVEIRA 91895/2020

GUSTAVO LUIS PRADELLA CASARIM 96933/2019

HELEN GLEISSE DA SILVA 61731/2021

HELIO ANTONIO PACHECO 25180/2017

IARA APARECIDA ALBERTINI AGUIAR CANCILLIERO 89827/2020

IGNEZ MONTEIRO 4607/2016

ILDA GONÇALVES DE SOUZA SANTOS 124041/2020

IVONETE MARIA DA SILVA 104623/2018

JAIME GONÇALVES VIEIRA 106568/2015

JAIRO FONSECA 690/2021

JAIRO FONSECA 754/2021

JOAO BATISTA FRAGA 194606/2018

JOAO BATISTA PACKER 254/2021

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 218694/2015

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 218693/2015

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 218691/2015

Nome: Processo nº

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 126385/2018

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 126387/2018

JOÃO MARQUES CARVALHO BATISTON 126388/2018

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 59866/2021

JOSE APARECIDO LONGATTO 56546/2021

JOSE AUGUSTINHO DA SILVA 62457/2021

JOSE FRANCISCO HOFLING 129939/2018

JOSE LIMA DA SILVA 87352/2021

JOSE LUIS TEIXEIRA MENDES MEDEIROS DA SILVA 141365/2015

JOSE LUIZ CARRARA 59870/2021

JOSÉ PINTO 109894/2017

JOSE RICARDO MONTEBELLO 2189/2021

JOSE RUBENS NAZATO 2998/2021

JOSUE PEREIRA MUNIZ 2999/2021

JULIA MARIANA SPINOSA 96303/2019

KARINA OLIVEIRA BATISTA 2192/2021

KATIA KARINA ROSENDO 679/2021

KATIA KARINA ROSENDO 680/2021

KENNEDY MACHADO CASTANHEIRA 167647/2015

LAERCIO IGNACIO 60114/2021

LAVINIA HUNGRIA CARDIM 5500/2021

LENI APARECIDA DOS SANTOS 52679/2021

LEONARDO CORREA DE LIMA 138131/2019

LILIAN CRISTINA MANDO ANGELI 99793/2018

LILIAN CRISTINA MENEGARI FILIZOLA 53541/2017

LORENZA LINARES CALEFI 52864/2017

LUCIANA GONÇALVES DA SILVA SANTOS 210/2021

LUCIANO JOSE CABRAL 62024/2021

LUIS ENRIQUE Q. G. SANCHEZ 93541/2020

LUIS ENRIQUE Q. G. SANCHEZ 93538/2020

LUIS FELIPE DERVAL KRISTENSEN 56332/2021

LUIS ROBERTO SOARES 90447/2016

LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR 94887/2020

LUIZ AUGUSTO SEMAAN 120900/2020

LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO JUNIOR 26578/2019

LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO 63670/2020

MAGALI ALVES DA PAIXÃO E SILVA FELICIANO 45754/2019

MAISA ARADI BORGHESI BAPTISTA 85545/2018

MAISA ARADI BORGHESI BAPTISTA 2726/2021

MANOEL JOÃO DE DEUS 116065/2016

MARBLEX ALMEIDA DOS SANTOS 212/2021

MARCEL YAMAUTI 56339/2021

MARCELO PEREIRA DA SILVA 3000/2021

MARCIA CRISTINA VITTI CAMATTARI 2242/2021

MARCIA DE FÁTIMA STEFANI LOPES 51232/2020

MARCIA VICENTE RIBEIRO 105480/2019

MARCOS ALEXANDRE FRANCISCO 5486/2021

MARCOS RIBEIRO DE ANDRADE 133993/2019

MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 2872/2021

MARIA APARECIDA HENRIQUE DA SILVA 2734/2021

MARIA BENEDITA ANTONIO PORTELLA CLARO 2878/2021

MARIA DE FATIMA RASERA RODRIGUES 58981/2021

MARIA DE LOURDES VALENTE SOUZA 58195/2021

MARIA ELZA GOMES BATISTA DA SILVA 5527/2021
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Nome: Processo nº

MARIA GERALDA GONÇALVES ROSA CORREIA 124055/2020

MARIA ILDETE FERREIRA VIEIRA FIRMINO 58199/2021

MARIA MAGALI PEREIRA DA CRUZ 14020/2020

MARIA REGINA LOPES PERES 176/2020

MARIA TEODORA ROCHETTO 1418/2021

MARIO EDSON FRASSETO 56907/2016

MARIO HELENO LEME DA SILVA 70485/2021

MARIO LUIS HELLMEISTER 36373/2019

MARLENE FLORIANO 104643/2018

MARTHA DA SILVA GOMES 143965/2020

MAYARA BONINI VIDAS 59832/2021

MILTON FERNANDO BARELLA JUNIOR 88432/2020

MIRI ETTER DISRAELI 8759/2021

MORGANA SAMPAIO LIMA PUPPIN 55715/2019

MORGANA SAMPAIO LIMA PUPPIN 55717/2019

MORGANA SAMPAIO LIMA PUPPIN 55719/2019

NANCI DE SOUZA GOBBO 60854/2021

NANCI DE SOUZA GOBBO 60864/2021

NICEA ENGRACIA DE CARVALHO FRANCISCO 61890/2021

NILVO FELIPE 135490/2018

NIVALDO ALBERTINI FILHO 2164/2021

ODETE FERRAZ PINASSI 108973/2020

OSWALDO FERRAZ FILHO 102234/2020

OSWALDO LOPES DOS SANTOS 2204/2021

PATRICIA CRISTINA DORNELAS MACHADO 198/2021

PATRICIA MIRANDA GUIMARAES MARTINS 6211/2021

PAULA ADRIANA DA SILVA 1451/2021

PAULO EDUARDO FERNANDES LACORT 88459/2021

PAULO RAMOS MORATO 5472/2021

PAULO RAMOS MORATO 5473/2021

PIETRO BACCARIN GALVANI 109914/2020

RAMON BAZZANELLI RAVELLI 5529/2021

RAMON FERNANDES DE CARVALHO 688/2021

REGINALDO BENTO DOS SANTOS 129082/2020

REGINALDO BENTO DOS SANTOS 5490/2021

REGINALDO SERAFIM DOS SANTOS 154540/2019

REINALDO ALVES DA CRUZ 62013/2021

RICARDO BELLATO JUNIOR 24751/2019

RICARDO BELLATO JUNIOR 24745/2019

RICARDO ELISBAO NETO 5506/2021

RICARDO REGALLA ARTALE 226/2021

RITA DE CASSIA DA SILVA MARIANO 3047/2019

ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA 23193/2017

ROSARIA APPARECIDA MARCHETTO MAGRINI 172077/2018

ROSIMERE PROENÇA BARROS 1423/2021

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 162203/2016

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 162204/2016

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 162207/2016

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 191238/2017

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 71676/2018

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 71678/2018

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 71679/2018

RUBENS TARCISIO ALEXANDRE 162232/2016

SILVIA CASOLATO PASCOAI 11416/2019

Nome: Processo nº

SILVIA HELENA CASSIANO ALVES 182010/2018

SILVIA REGINA TERESINHA APOLINARIO DE OLIVEIRA 2887/2021

SILVIA REGINA TERESINHA APOLINARIO DE OLIVEIRA 2888/2021

SUELI DE FÁTIMA RIBEIRO DOS SANTOS 1333/2021

SUELI TEREZINHA MOREIRA 2265/2021

TANIA APARECIDA SEIKER OLAIA 87677/2018

THAIS FERMINO OVIDIO 55482/2021

TIAGO CINTO MARSON 59889/2021

VALDECIR ROMÃO DA SILVA 1404/2021

VANDA LEIDA SILVA DOS SANTOS 112753/2016

VANDERLEI DOS SANTOS 1401/2021

VANESSA SOARES DOS REIS 57152/2021

WAGNER GOMES 120491/2019

WALTER ROBERTO ALVES 146478/2020

WELLINGTON CLEBER BATISTA ALVES 136925/2020

Restituição de Importância paga – DEFERIDO 

CINTIA RENATA FELICIANO D’ABRONZO 21343/2022

Piracicaba, 20 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2022
Registro de preços para fornecimento parcelado de ferramentas.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO 
ARREMATADO

1 FRACASSADO  

2
PORTO FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS LTDA

 R$        42,00 

3  R$       279,00 

4 FRACASSADO  

5 A R MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP  R$        38,00 

6 PORTO FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS LTDA  R$    1.200,00 

7 A R MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP  R$        82,88 

8

PORTO FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS LTDA

 R$    1.982,00 

9  R$       190,00 

10  R$        57,20 

11 FRACASSADO  

12 PORTO FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS LTDA  R$       390,00 

13 A R MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP  R$       119,00 

14 PORTO FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS LTDA  R$        40,00 

15 FRACASSADO  

16 A R MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP  R$       320,00 

17 FRACASSADO  

18 FRACASSADO  

Piracicaba, 17 de março de 2022.

PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NOTA TÉCNICA SMADS Nº 03/2022

Dispõe sobre regulamentação da passagem Individual Intramunicipal como Benefício Eventual, 
conforme previsão constante do inciso III, do art. 283 da Lei Municipal nº. 6.246/2008 (nova 
redação dada pela Lei Municipal n. 9.590/2021).

Considerando o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução do CNAS nº 212, de 19 de outubro de 2006, que propõe critérios 
orientadores para a regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da política 
pública de assistência social;

Considerando a Resolução CNAS Nº 39, de 9 de Dezembro de 2010, que dispõe sobre o proces-
so de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em 
relação à Política de Saúde;

Considerando a Lei nº 12.435 que Altera a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Brasília: 
DF, 06 de julho de 2011;

Considerando as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, publicadas em for-
mato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018;

Considerando que a Assistência Social é uma política de proteção social destinada a indivíduos e 
famílias em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social e, sendo a Assistência Social uma 
política pública é um direito de todo cidadão que dela necessitar. A Assistência Social está organizada 
por meio do Sistema Único de Assistência Social (Suas), presente em todo o Brasil, sendo seu objetivo 
o de garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade 
no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos;

Considerando as legislações de âmbito nacional, na qual definem que os Benefícios Eventuais 
são um tipo de proteção social que se caracteriza por sua oferta de natureza temporária para 
prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por 
nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades. Eles integram as demais 
provisões da política de Assistência Social, portanto, são garantidos no âmbito do SUAS, de 
acordo com a redação da LOAS, em vigor desde 2011, que incorporou as diretrizes do Sistema, 
como segue: entendem-se por benefícios eventuais, as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública;

Considerando que no Município de Piracicaba temos a Lei Municipal nº 6.246, de 03 de junho de 
2008, que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam as atividades, os programas e as 
iniciativas na área de interesse social do Município de Piracicaba, na qual recentemente foram 
instituídos os Benefícios Eventuais da Assistência Social, mediante a publicação da Lei Municipal 
nº 9.590 de 01 de setembro de 2021.
 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) RESOLVE o que segue:

Art. 1º. São concedidos no âmbito do município de Piracicaba, nas situações de vulnerabilidade 
temporária, os seguintes Benefícios Eventuais, conforme dispõe o art. 283 da Lei Municipal 
6.246/2008, alterada pela de nº 9.590 de 2021:
I – Auxílio no pagamento de água e luz;
II – Auxílio com alimentos;
III – Auxílio com fornecimento de passagem individual intramunicipal;
IV – Auxílio com fornecimento de passagens intermunicipais, interestaduais e para outra Federação.

Art. 2º. Considera-se que o direito ao transporte compõe o escopo dos direitos sociais assegu-
rados no art.6º da Constituição Federal de 1988 e deve constar no plano municipal de mobili-
dade urbana, no entanto, o fornecimento de passagem individual intramunicipal na política de 
Assistência Social pode ser concedida como beneficio eventual em situação de vulnerabilidade 
temporária, destinado à família ou ao indivíduo, visando minimizar situações de riscos, perdas 
e danos, decorrentes de contingências sociais e que deve integrar-se à oferta dos serviços so-
cioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.

Art. 3º. Considera-se que a situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento 
de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensa.
§ 1º Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios 
socioassistenciais;
II – necessidade de passagem para outra unidade da Federação ou para outra Federação, com 
vistas a garantir a convivência familiar e comunitária, a fim de contribuir para a função protetiva 
da família e a prevenção de agravos sociais;
III – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa 
à integridade física do indivíduo;
IV – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;
V – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em 
situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se 
encontram em cumprimento de medida protetiva;
VI – ausência ou limitação temporária de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 
próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros;
VII - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§ 2º. Será dada prioridade as gestantes de risco, à nutriz, pessoas acamadas, pessoas com defi-
ciência e pessoas idosas, famílias que estão enquadradas nos critérios para serem beneficiárias de 
programas de transferência de renda e que aguardam a liberação para recebimento do benefício 
ou não estejam recebendo por outro motivo justificado ou inseridas no acompanhamento familiar;

Art. 4º. - Farão jus ao benefício da passagem individual intramunicipal, as famílias que:
I - estiverem cadastradas ou em processo de cadastramento no Cadastro Único para Programas Sociais;
II - possuam prontuário atualizado nos serviços da Assistência Social;
III - tiverem renda mensal per capita igual ou inferior a ¼ do salário-mínimo vigente no país;
IV – tenham domicílio e residam no município de Piracicaba.

§ 1º. Nos casos em que a família ou indivíduo não se enquadrar nos critérios estabelecidos neste 
artigo, o técnico responsável pelo atendimento terá autonomia para a concessão de benefício 
por meio de justificativa registrada no prontuário familiar.

Art. 5º. A concessão da passagem individual intramunicipal será competência da equipe técnica 
responsável pelo desenvolvimento do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 
e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, mediante 
análise e avaliação, considerando as orientações e critérios estabelecidos neste documento.

Art. 6º. Em se tratando do trabalho social com famílias, a equipe responsável pela oferta do PAIF 
e PAEFI, realizará avaliação priorizando as metas do Plano de Acompanhamento Familiar (PAF). 
A oferta de passagem individual intramunicipal objetivará auxiliar no deslocamento de famílias 
e deverá contemplar os objetivos previstos no PAF. 

Parágrafo único. A exceção quanto à obrigatoriedade do PAF  para concessão do referido auxílio, 
será permitido apenas em casos pontuais/ emergenciais, mediante avaliação do técnico respon-
sável. Nesses casos, a justificativa deverá ser registrada no prontuário familiar e também na pres-
tação de contas do mês de referência, com assinatura do técnico e da respectiva Coordenação.

Art. 7º.  A equipe técnica responsável pelo desenvolvimento do PAIF e PAEFI se utilizará da 
passagem individual intramunicipal como um benefício de caráter eventual e/ou transitório, 
visando o atendimento das situações de vulnerabilidade temporária identificadas no trabalho 
social com as famílias, e utilizará esse recurso como forma de garantir as seguranças sociais 
afiançadas pela política de Assistência Social.

Art. 8º. O fornecimento da passagem individual intramunicipal enquanto um benefício eventual 
municipal consistirá em uma ferramenta para auxiliar e contribuir nas pactuações e possíveis enca-
minhamentos decorrentes do acompanhamento e/ou dos atendimentos emergenciais e pontuais.

Art. 9º. – O técnico responsável deverá registrar no prontuário familiar a concessão do benefício 
eventual da passagem individual intramunicipal, bem como o objetivo do fornecimento.

Art. 10º. - O benefício eventual será concedido conforme disponibilidade orçamentária e finan-
ceira, considerando os critérios de vulnerabilidade e prioridade, dispostos no art.285 da Lei  
Municipal 6.246/2008, alterada pela de Lei Municipal nº 9.590 de 2021.

Art. 11º. - Qualquer demanda não prevista nesta Nota Técnica e no art. 283 da Lei Municipal 
6.246/2008, alterada pela de Lei Municipal nº 9.590 de 2021, não será considerada para fim de 
concessão da passagem individual intramunicipal.

Art. 12º – Esta Nota Técnica está sujeita a ajustes decorrentes da sua utilização prática e das 
modificações que vierem a ser necessárias, por força de eventual alteração de quaisquer uma 
das normas técnicas e jurídicas citadas no presente documento.

Art. 13º – A presente Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 02 de maio de 2022.

JACQUELINE DE BARROS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

Relação dos policiais militares da 5ª CIA cadastrados para elaboração de auto de infração municipal:

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

(19)
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PROCURADORIA GERAL

Contratada: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ nº 15.657.876/0001-82 (SEMAD)
Código Licitação nº 2022.000.002.109
Código Ajuste nº 2022.000.000.526
Contrato nº 0663/2022.
Proc. Admin.: nº 128.850/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 531/2021.
Objeto: Aquisição de material de escritório.
Valor: R$ 14.820,20 (Quatorze mil, oitocentos e vinte reais e vinte centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 16/05/2022.

Contratada: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA – EPP. – CNPJ nº 06.172.060/0001-
78 (SEMUTRI/SAÚDE/GUARDA CIVIL/EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2022.000.000.076
Código Ajuste nº 2022.000.000.527
Contrato nº 0665/2022.
Proc. Admin.: nº 149.419/2021.
Licitação: Pregão Presencial n° 06/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de peças e acessórios em geral, para manutenção dos veículos 
da linha Chevrolet, durante o exercício de 2022. 
Valor: R$ 248.000,00 (Duzentos e quarenta e oito mil reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: AZANHA E BARBAM TRANSPORTES EIRELI - EPP. – CNPJ nº 44.678.282/0001-56 
(SEMOB/SEDEMA/SEMA/EDUCAÇÃO/SAÚDE/GUARDA CIVIL)
Código Licitação nº 2022.000.002.108
Código Ajuste nº 2022.000.000.528
Contrato nº 0675/2022.
Proc. Admin.: nº 1.409/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 36/2022 - Ata de Registro de Preços nº 190/2022 (válida até 18/03/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de areia, pedra, pedrisco, rachão e bica corrida.
Valor: R$ 178.354,43 (Cento e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e três centavos).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO BERTONCINI LTDA. – CNPJ nº 54.479.993/0001-55 (SEMOB)
Código Licitação nº 2022.000.002.188
Código Ajuste nº 2022.000.000.529
Contrato nº 0666/2022.
Proc. Admin.: nº 33.584/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 116/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de chapas de aço e canaletas, durante o exercício de 2022.
Valor: R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: ROBSON MARCIO DE SOUZA LTDA. – CNPJ nº 36.646.709/0001-06 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2022.000.002.168
Código Ajuste nº 2022.000.000.530
Contrato nº 0667/2022.
Proc. Admin.: nº 14.193/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 62/2022.
Objeto: Aquisição de jogos para salas de recursos multifuncionais.
Valor: R$ 16.372,20 (Dezesseis mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 17/05/2022.

Contratada: EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA. – CNPJ nº 66.143.678/0001-31 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 0668/2022.
Proc. Admin.: nº 14.193/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 62/2022.
Objeto: Aquisição de jogos para salas de recursos multifuncionais.
Valor: R$ 5.385,90 (Cinco mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 17/05/2022.

Contratada: SIMOSO ATACADISTA LTDA - ME. – CNPJ nº 41.139.553/0001-07 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2022.000.002.168
Código Ajuste nº 2022.000.000.531
Contrato nº 0669/2022.
Proc. Admin.: nº 14.193/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 62/2022.
Objeto: Aquisição de jogos para salas de recursos multifuncionais.
Valor: R$ 16.925,74 (Dezesseis mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 17/05/2022.

Contratada: CIRÚRGICA PATROCÍNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
– CNPJ nº 08.297.473/0001-04 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2022.000.002.017
Código Ajuste nº 2022.000.000.532
Contrato nº 0670/2022.
Proc. Admin.: nº 138.044/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 589/2021 – Ata de Registro de Preços nº 62/2022 (válida até 28/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 222.555,00 (Duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: FLÁVIO NEGRI - ME. – CNPJ nº 00.767.342/0001-31 (SEMOB)
Código Licitação nº 2022.000.002.183
Código Ajuste nº 2022.000.000.533
Contrato nº 0671/2022.
Proc. Admin.: nº 11.328/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 85/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de discos de corte e materiais.
Valor: R$ 18.344,80 (Dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Prazo: 30/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - EPP. – 
CNPJ nº 21.500.755/0001-25 (SEMOB)
Contrato nº 0672/2022.
Proc. Admin.: nº 11.328/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 85/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de discos de corte e materiais.
Valor: R$ 1.251,00 (Um mil, duzentos e cinquenta e um reais).
Prazo: 30/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: BOARETO & RUIZ LTDA - ME. – CNPJ nº 67.086.421/0001-58 (SEMOB)
Contrato nº 0673/2022.
Proc. Admin.: nº 11.328/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 85/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de discos de corte e materiais.
Valor: R$ 486,00 (Quatrocentos e oitenta e seis reais).
Prazo: 30/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME. – CNPJ 
nº 15.195.640/0001-71 (SEMOB)
Código Licitação nº 2022.000.002.146
Código Ajuste nº 2022.000.000.534
Contrato nº 0674/2022.
Proc. Admin.: nº 12.695/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 67/2022.
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de manutenção.
Valor: R$ 47.350,05 (Quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.

Aditamento ao Contrato - Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A – CNPJ nº 02.558.157/0001-62 (SEMAD)
Código Licitação nº 2021.000.01.066.
Código Ajuste nº 2021.000.000.410.
Contrato nº 0369/2021.
Proc. Admin.: nº 123.494/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 463/2020.
Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel digital e conexão de dados.
Valor: R$ 33.984,00 (Trinta e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/04/2021.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo n° 369/2021 - 1.
Valor: R$ 33.984,00 (Trinta e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 11/04/2022.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: MXR ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. 
- CNPJ nº 02.212.344/0001-90 (SEMGOV)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 374/2003.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Liberato Macedo, nº 872, onde funciona a Delegacia 
da Polícia Federal.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/02/2003.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2022.000.000.100
Aditamento nº 374/2003-1/20.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 10.823,43 (Dez mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos) mensais.
Data: 18/05/2022.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: MXR ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. 
- CNPJ nº 02.212.344/0001-90 (SEMGOV)
Proc. Admin.: nº 716/2004.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Liberato Macedo, nº 850, utilizado como anexo pela 
Delegacia da Polícia Federal.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais.
Prazo: 05 (cinco) meses.
Data: 24/07/2004.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo n° 2022.000.000.101
Aditamento nº 716/2004 - 1/18.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 3.801,29 (Três mil, oitocentos e um reais e vinte e nove centavos) mensais.
Data: 18/05/2022.

Termo de Colaboração (Subvenção) celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba 
e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE – CNPJ nº 05.541.484/0001-08 (SEMAC)
Proc. Adm. nº 58.220/2022.
Subvenção nº 14/2022.
Base Legal: Art. 31, II, c/c art. 32 “caput” e §4º da Lei Federal nº 13.019/14 e Art. 1º, XII, da Lei 
Municipal nº 6.443/09, alterada pela de nº 8.208/2015.
Objeto: Execução de oficinas de teatro.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 17/05/2022.
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COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022
Prestação de serviços técnico-profissionais de engenharia na elaboração de estudos, bem como 
assessoria e apoio técnico especializado na elaboração de projetos básicos e executivos de mo-
bilidade urbana, e, supervisão técnica na implantação de obras, incluindo a execução de serviços 
complementares de topografia, sondagem e ensaios geológicos/geotécnicos no município.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que as empresas 
CONSENGE CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA e GEOMETRICA INFRA ENGENHARIA 
E PARTICIPAÇÕES LTDA interpuseram recurso quanto à decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Proposta que estava marcada 
para o dia 23/05/2022 às 14h e aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual IMPUGNAÇÃO 
aos recursos apresentados, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOTIFICAÇÃO N.º 16/01/2022
PREGÃO Nº 78/2021

CONTRATO Nº 100042/2021
PROCESSO N.º 3495/2021

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1657/69, 
inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa F. P. F. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA EPP, sediada na Rua Pernambuco, n.º 542, Bairro Jardim Santa Lina, na cidade de Limeira, 
estado de SP, CEP. 13.480-550, Telefone (19) 3495-0483, Celular (19) 99747-8384, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 08.920.322/0001-60 e Inscrição Estadual sob n.º 417.174.766.113,, a abertura 
de procedimento administrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditó-
rio, tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração ao ajuste nº 100042/2021.
Trata-se de prestação de serviços de reposição asfáltica em intervenções do Semae realizadas 
no município de Piracicaba.
Consta dos autos que a Notificada descumpriu o contrato, termo de referência e/ou memo-
rial de segurança. Assim, certo é que a Contratada vem descumprindo de forma acentuada e 
reiterada com o ajuste, em diversos aspectos, sendo de rigor a abertura do presente processo 
administrativo. Vários foram os contatos do Semae com a empresa, contudo, não há expectativa 
de solução para os problemas. 
Dessa forma, fica a contratada sujeita a rescisão contratual a aplicação das penalidades previs-
tas no artigo 87, III da Lei Federal 8.666/93 c.c. artigo 87, II da mesma Lei em consonância com 
o item 15.3.7. e 15.3.9. do ajuste, pelo descumprimento do contrato, memorial de segurança 
e/ou termo de referência, em diversos itens. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, a partir da publicação. 
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos valores corres-
pondentes às despesas reprográficas. 
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 17 de Maio de 2022.

Tatiana Ferreira Muzilli
Gestão de Contratos 

PODER LEGISLATIVO

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA, QUE SE REALIZA AOS 
VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projetos de Decreto Legislativo

Nº 16/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que concede Título de “Piracicabanus 
Praeclarus” ao Professor Dr. José Djair Vendramim e dá outras providências.

Nº 21/22 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que concede Título de “Cidadão Piracicabano” 
ao Sr. Gaetano Brancati Luigi, e dá outras providências.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Parecer Contrário da C.L.J.R.

AO P.L. Nº 235/21 – De autoria do vereador Gilmar Rota, que dispõe sobre a regulamentação da ati-
vidade de bombeiro civil e bombeiro voluntário no município de Piracicaba e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 14/22 - De autoria do vereador Paulo Sérgio Camolesi, que institui na Câmara Municipal de 
Piracicaba, Reunião Solene em comemoração ao “Dia do Aniversário do Distrito de Tupi” (com 
Substitutivo nº 1, C.L.J.R.).

Moções

Nº 74/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, de aplausos aos cantores Alice Mayumi 
Takara, Paula Hissami Yamada Hirama e Pedro Isamu Mizutani pela conquista do XXVII Concurso 
de Karaokê do Estado de São Paulo.

Nº 75/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, de aplausos ao Serviço de Fisioterapia 
USP/Piracicaba, pelos 30 anos de atuação em Piracicaba.

Nº 76/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior e outro, de aplausos à Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, pelo salvamento de uma bebê de 13 dias de vida, engasgada com leite 
materno, no bairro rural de Anhumas.

Nº 77/22 - De autoria do vereador Gilmar Tanno, de aplausos à diretoria da Irmandade do Divino 
Espírito Santo de Piracicaba, na pessoa do seu presidente, Sr. Victor Alberto Toti, pela retomada 
presencialmente da Festa do Divino.

Nº 78/22 - De autoria do vereador Gilmar Tanno, de aplausos à equipe de trabalho responsável 
pela pintura do salão de festas da Irmandade do Divino Espírito Santo de Piracicaba, na pessoa 
do Sr. Reginaldo Garcia.

Nº 79/22 - De autoria do vereador Gilmar Tanno, de aplausos à Acefer Tintas pela doação de tintas, mate-
rial e mão de obra para pintura do salão de festas da Irmandade do Divino Espírito Santo de Piracicaba.

Nº 80/22 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplausos à William Rodrigues da 
Silva pelo lançamento do livro ‘50 Anos da Escola Professor José Martins De Toledo’.

Nº 81/22 - De autoria do vereador Thiago Augusto Ribeiro, de aplausos à Royce do Cavaco pelos 
40 anos como intérprete de sambas-enredo.

Nº 82/22 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, de apoio aos Projetos de Lei nº 1.559/21, nº 
2.28/21, nº 3.502/21 e 799/22 da Câmara dos Deputados, que dispõem sobre o piso salarial do 
profissional farmacêutico.

Requerimentos

Nº 395/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informações ao Chefe do 
Executivo sobre a falta de materiais e medicamentos junto a Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA “Nestor Longatto”, localizada no Bairro Vila Sônia.

Nº 396/22 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, de congratulações ao atleta Alan de Oliveira San-
tos, convocado para representar o Brasil na Surdolimpíadas pela Federação Desportiva de Surdos.

Nº 397/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre a Praça Imaculada Conceição, no Bairro Vila Rezende.

Nº 398/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informações ao Chefe do 
Executivo sobre a quantidade de leitos hospitalares do SUS disponíveis na cidade de Piracicaba.

Nº 399/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre contratos emergenciais.

Nº 400/22 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre comitiva do SEDEMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente que participou 
da WasteExpo 2022, nos EUA.

Nº 401/22 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre o novo projeto arquitetônico da Pinacoteca.

Nº 402/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de congratulações à Guarda Civil 
Municipal de Piracicaba por localizar drogas próximo a uma Escola Municipal.

Nº 403/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de congratulações à Patrulha Rural 
da Guarda Civil Municipal de Piracicaba por recuperar um trator roubado na zona rural.

Nº 404/22 - De autoria do vereador Gilmar Rotta e outro, que convoca o Procurador Geral do Muni-
cípio, o Secretário Municipal de Finanças, a Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento, o 
Secretário de Meio Ambiente, o Diretor-Presidente do IPPLAP e convida o Presidente da Coplacana 
e Conselho do Contribuinte, para participarem de Audiência Pública para discussão acerca do Zo-
neamento Urbano, Rural e Cobrança de IPTU na Zona Rural, a ser realizada em 07 de junho de 2022.

Nº 405/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informações ao Chefe do 
Executivo sobre a falta de materiais e medicamentos junto à Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA “Nestor Longatto”, localizada no Bairro Vila Sônia.

Nº 408/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre dados financeiros e fiscais necessários para a tramitação do PLC nº 015/19, 
o qual acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 224/08, que “dispõe sobre a consolidação 
das leis que disciplinam o sistema tributário municipal”, especificamente na área de Agricultura 
e Abastecimento e dá outras providências.

Nº 410/22 - De autoria da vereadora Alessandra Bellucci, de congratulações à Maria Pet por todo 
o comprometimento, trabalho social e apoio prestado a causa animal.

Nº 411/22 - De autoria da vereadora Alessandra Bellucci, de congratulações à Conexão Home 
Pet por todo o apoio e comprometimento com a causa animal.

Nº 412/22 - De autoria da vereadora Alessandra Bellucci, de congratulações à Universidade Meto-
dista de Piracicaba – UNIMEP – por todo o apoio, parceria e comprometimento com a causa animal.

Nº 413/22 - De autoria da vereadora Alessandra Bellucci, que solicita informações ao Chefe do 
Executivo sobre equipamentos necessários para o ambulatório animal.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar

Nº 06/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior e outra, que altera e acrescenta dis-
positivos na Lei Complementar nº 178/06, que dispõe sobre a consolidação da legislação que 
disciplina o Código de Posturas do Município e dá outras providências (com Nova Redação).
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Projetos de Lei

Nº 57/22 - De autoria do Executivo, que autoriza a Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Habitacional de Piracicaba - EMDHAP a alienar, mediante doação, imóveis de sua propriedade 
localizados na Rua Dr. Godofredo Bulhões Ferreira, Bairro Vila Cristina, à Administração Direta 
do Município de Piracicaba, para futura implantação de equipamentos comunitários de saúde 
e educação e dá outras providências.

Nº 61/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que institui o “Mês de Conscientização 
e Prevenção do Câncer Colorretal – Março Azul-Marinho”, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 65/22 - De autoria do Executivo, que introduz alterações na Lei nº 9.520/2020 que “autoriza o 
Município de Piracicaba a celebrar convênio com a União, por meio do Ministério do Turismo e/ou 
de instituição financeira oficial, visando o recebimento de recursos financeiros provenientes de 
Emenda Parlamentar, os quais se destinarão à construção, reforma, aquisição de equipamentos e 
mobiliários para o Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes e dá outras providências”.

Nº 89/22 - De autoria do vereador Thiago Augusto Ribeiro, que institui o “Mês de Conscientiza-
ção e Prevenção do Câncer de Colo de Útero - Março Lilás”, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município (com Substitutivo nº 1, C.L.J.R.).

TRIBUNA POPULAR

Tema – 100 anos do Distrito de Tupi
Orador: Carlos José Marco da Silva

Tema – Distrito de Tupi, 100 anos de história
Orador: Antonio Carlos Angolini

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO 

1º ORADORA – ver. Raimunda Ferreira de Almeida (com 8 minutos) 

- Fim –

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, tecidos e medula óssea”. 
(Resolução nº 05/07)

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com fundamento do art. 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo Nº 330/2022
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Publicação de convite à população para audiência pública. (24/05/2022).
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Piracicaba
CONTRATADA: SB Jornais Regionais EIRELI ME.
VALOR TOTAL: R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta reais)

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Gilmar Rotta 
Presidente

CONSELHOS MUNICIPAIS

Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 17/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 9.632, de 03 de novembro de 2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.788, de 10 de setembro de 2010, que aprova o Regimento 
Interno deste Conselho Municipal, e,

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada no dia 19 de maio de 2022;

RESOLVE: 

ARTIGO 1º – Aprovar a Prestação de Contas Físico Financeira dos recursos recebidos do Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS – Convênio Processo nº00432/2021,  referente aos Serviços de Proteção 
Social Básica no valor de R$ R$ 282.229,12 (duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e nove 
reais e doze centavos), Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade no valor de R$ 
343.118,22 (trezentos e quarenta e três mil, cento e dezoito reais e vinte e dois centavos) e Serviços 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade no valor de R$ 618.553,86 (seiscentos e dezoito 
mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) referente ao exercício de 2021.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Rosimeire Aparecida Bueno Jorge
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 18/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 9.632, de 03 de novembro de 2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.788, de 10 de setembro de 2010, que aprova o Regimento 
Interno deste Conselho Municipal, e,

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada no dia 19 de maio de 2022;

RESOLVE: 

ARTIGO 1º – Informar o dia 30 de junho de 2022, como prazo final para a entrega das documentações 
referentes a análise para a manutenção da inscrição junto ao CMAS das Organizações da Sociedade Civil; 

ARTIGO 2º – A documentação deverá ser submetida ao Sistema Genesis conforme orientações prestadas 
em capacitação realizada para este fim, bem como entregue em formato físico na sede deste Conselho;

ARTIGO 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Rosimeire Aparecida Bueno Jorge
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 19/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 9.632, de 03 de novembro de 2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.788, de 10 de setembro de 2010, que aprova o Regimento 
Interno deste Conselho Municipal, e,

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada no dia 19 de maio de 2022;

RESOLVE: 

ARTIGO 1º – Aprovar a Nota Técnica nº03 de 02 de maio de 2022 que regulamenta a passagem 
individual intramunicipal, como Benefício Eventual de acordo com a Lei 9.590/2021;

ARTIGO 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 20 de maio de 2022.

Rosimeire Aparecida Bueno Jorge
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social
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